
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13/2026 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2026 

 
Município de Vidal Ramos 
Secretaria Municipal de Educação 
Tipo de julgamento: Menor Preço por Item 
 
PREÂMBULO: O Município de Vidal Ramos, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.376/0001-
34, doravante denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, por ordem de seu representante 
Sr. Laércio da Cruz, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que às 08:30 horas, do dia 06 do mês de fevereiro do ano 
de 2026, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, localizada na 
Avenida Jorge Lacerda, nº. 1180, centro, Município de Vidal Ramos, se reunirão o 
pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº. 264/2025, com a finalidade de 
receber propostas e documentos de habilitação, conforme a necessidade, descritos no 
item 1, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 
de 2021 e do Decreto Municipal nº. 3889/2023 de 28 março de 2023, e demais legislações 
pertinentes ao objeto. 
 
1. DO OBJETO:  
1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de gêneros alimentícios para 
merenda escolar dos alunos da rede municipal na cidade de Vidal Ramos – SC, para o ano 
de 2026, cujas especificações detalhadas encontram-se no Termo de Referência, do tipo 
“Menor Preço por Item”, nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 
1.2. Os itens objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações: 

Item  Objeto Und Quant 

1 

ARROZ PARBOILIZADO: TIPO 1, LONGO, FINO, CONSTITUÍDOS 
DE GRÃOS INTEIROS ISENTOS DE SUJIDADES, MATERIAIS 
ESTRANHO E MOFOS. SAFRA CORRENTE E PROCEDÊNCIA 
NACIONAL, EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA LIMPA NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, EMBALAGEM DE 
05KG. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO RECENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA. 

Und 300 



  

2 

ARROZ BRANCO: SEM GLÚTEN, CONTENDO NO MÍNIMO DE 
90% DE GRÃOS INTEIROS, COM NO MÁXIMO DE 14% DE 
UMIDADE E COM VALOR NUTRICIONAL NA PORÇÃO DE 50G 
CONTENDO NO MÍNIMO DE 37G DE CARBOIDRATOS, 4G DE 
PROTEÍNAS E 0 DE GORDURAS TOTAIS. COM RENDIMENTO 
APÓS O COZIMENTO DE NO MÍNIMO 2,5 VEZES A MAIS DO 
PESO ANTES DA COCÇÃO, DEVENDO TAMBÉM APRESENTAR 
COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS ÍNTEGROS, LONGOS E FINOS, 
SOLTOS APÓS COZIMENTO, TIPO 1. EMBALAGEM DE 5 KG, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA. 

Und 150 

3 

ARROZ INTEGRAL O PRODUTO DEVE SER DE BOA QUALIDADE, 
SAFRA CORRENTE, ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. NÃO DEVE APRESENTAR GRÃOS 
DISFORMES (GRÃOS QUEIMADOS, PEDRAS, CASCAS E 
CARUNCHOS). PACOTE DE 1 KG. A EMBALAGEM DEVE SER 
ATÓXICA, ESTAR INTACTA E BEM VEDADA E DEVE CONSTAR: 
DATA DE FABRICAÇÃO DE NO MÁXIMO 30 DIAS E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

KG 100 

4 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO: INGREDIENTES: 
AÇÚCAR, CACAU, MALTODEXTRINA, SAL, LEITE EM PÓ 
DESNATADO, SORO DE LEITE EM PÓ, VITAMINAS (A, B1, B2, B6, 
C, D3 E PP), ESTABILIZANTE, LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTES. ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
CONTENDO 01KG, COM IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA. 

KG 200 

5 

AÇÚCAR REFINADO: DEVERÁ SER FABRICADO DE CANA DE 
AÇÚCAR LIVRE DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, DE PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS. EMB. 5KG, EM POLIETILENO LEITOSA ORIGINAL DO 
FABRICANTE, DEVENDO ESTAR INTACTA E APRESENTANDO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SIF . VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA. SALIENTANDO QUE OS 
PRODUTOS DEVERÃO SER DE QUALIDADE, TENDO 
COMOREFERÊNCIA AS SEGUINTES MARCAS: ALTO ALEGRE, 
PORTO BELO, CARAVELAS. 

PCT 300 



  

6 

CAFÉ EM PÓ: GRÃO TORRADO E MOÍDO, ASPECTO, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, LIVRE DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS/ LARVAS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 
ACONDICIONADOS À VÁCUO EM EMBALAGEM DE 500G. 
REGISTROS OBRIGATÓRIOS NOS MINISTÉRIOS 
COMPETENTES E SELO ABIC. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
DA ENTREGA. SALIENTANDO QUE OS PRODUTOS DEVERÃO 
SER DE QUALIDADE, TENDO COMOREFERÊNCIA AS 
SEGUINTES MARCAS: MELITTA, DOIS CORAÇÕES. 

CX 320 

7 

FARINHA DE MANDIOCA: TIPO 1, GRUPO SECA, SUBGRUPO 
EXTRA-FINA, COM COLORAÇÃO BRANCA, ISENTA DE 
SUJIDADES, ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ATÓXICA DE 1KG, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA – SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA 
ENTREGA 

KG 200 

8 

FARINHA DE TRIGO: ESPECIAL, TIPO 1, ENRIQUECIDA COM 
ÁCIDO FÓLICO E FERRO, COLORAÇÃO BRANCA, ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE DE 5KG, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – SIF. VALIDADE 
MÍNIMA DE 70 DIAS DA ENTREGA. SALIENTANDO QUE OS 
PRODUTOS DEVERÃO SER DE QUALIDADE, TENDO 
COMOREFERÊNCIA AS SEGUINTES MARCAS: NORDESTE, 
ORQUÍDEA. 

PCT 200 

9 

MARGARINA CREMOSA COM SAL CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS:  PRODUTO REFRIGERADO OBTIDO DE ÓLEOS 
VEGETAIS LÍQUIDOS E INTERESTERIFICADO, ÁGUA, SORO DE 
LEITE, LEITE EM PÓ DESNATADO, VITAMINA A, 
ESTABILIZANTES, CONSERVANTES, ACIDULANTES, 
ANTIOXIDANTES E CORANTES NATURAIS: URUCUM E 
CÚRCUMA. NÃO DEVE APRESENTAR MASSA NÃO CREMOSA, 
CHEIRO DESAGRADÁVEL, COR NÃO CARACTERÍSTICA DO 
PRODUTO, DIVERGÊNCIA DE INGREDIENTES QUE 
PREJUDIQUEM A QUALIDADE DO PRODUTO. AROMA IDÊNTICO 
AO NATURAL DE MANTEIGA, CONTENDO DE 60% A 80% DE 
LIPÍDEOS. EMBALAGEM: POTE DE POLIETILENO RESISTENTE, 
CONTENDO 500 GRAMAS. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 
MESES.DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 DIAS. 

UND 400 

10 

ÓLEO DE SOJA: REFINADO, OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL, 
ISENTO DE RANÇO E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 
ACONDICIONANDO EM FRASCO PLÁSTICO COM 900ML, 
CONTENDO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – 
SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA. 

KG 500 



  

11 

FARINHA DE MILHO AMARELA : PRODUTO OBTIDO PELA 
LIGEIRA TORRAÇÃO DO GRÃO DE MILHO, DESGERMINADO OU 
NÃO, PREVIAMENTE MACERADO SOCADO E PENEIRADO, 
DEVERÃO SER FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E 
PARASITOS. NÃO PODERÃO ESTAR ÚMIDAS OU RANÇOSAS, 
COM UMIDADE MÁXIMA DE 14%P/P, COM ACIDEZ MÁXIMA DE 
2%P/P, COM NO MÍNIMO DE 6%P/P DE PROTEÍNA – FLOCOS DE 
MILHO PRÉ COZIDOS ENRIQUECIDOS COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO EMB DE 500G 

KG 800 

12 

SAL REFINADO: IODADO, COM GRANULAÇÃO UNIFORME E 
COM CRISTAIS BRANCOS, COM NO MÍNIMO DE 98,5% DE 
CLORETO DE SÓDIO E COM DOSAGEM DE SAIS DE IODO DE 
NO MÍNIMO 10MG E MÁXIMO DE 15MG DE IODO POR QUILO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL ESPECÍFICA – 
EMBALAGEM 1KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA 
ENTREGA. 

Und 200 

13 

FERMENTO QUÍMICO: EMBALAGEM DE 250G, CONTENDO DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES DA ENTREGA 

UND 200 

14 

VINAGRE DE ÁLCOOL: PRODUTO FERMENTADO ACÉTICO DO 
ÁLCOOL. EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PLÁSTICO DE 900 ML, 
COM REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES DA ENTREGA. 

Und 250 

15 SAGU 500 GRAMAS KG 60 

16 AÇÚCAR BAUNILHA 250 GRAMAS PCT 100 

17 AMIDO DE MILHO KG KG 150 

18 CANELA EM PÓ 30G UND 100 

19 COCO RALADO 100 GRAMAS... - COCO RALADO 100 GRAMAS CX 60 

20 
CAFÉ SOLÚVEL TIPO TRADICIONAL EMBALAGEM VIDRO DE 
200G 

UND 600 

21 

POLVILHO AZEDO: DERIVADO DE MANDIOCA, ISENTO DE 
PARASITAS E SUJIDADES, BRANCO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA (POLIETILENO) DE 1KG, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SIF. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA 

UND 300 

22 

CHÁS DIVERSOS 10 GRAMAS -  CHÁ EM SACHÊ, CAIXA COM 10 
SACHÊS DE NO MÍNIMO 1G CADA COM SABORES DIVERSOS 
(HORTELÃ, CIDREIRA, CAMOMILA, MAÇÃ, MORANGO, ERVA 
DOCE) 

UND 320 



  

23 

IOGURTE: C/ POLPA DE FRUTA, SABORES VARIADOS. 
ADOÇADO ARTIFICIALMENTE, COM FIBRAS, 0% DE GORDURA, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA, ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 
DE 1 LITRO, DE MATERIAL ATÓXICO E ESTÉRIL, FECHADA À 
VÁCUO, ACONDICIONADAS EM CAIXAS LACRADAS. DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, Nº DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, Nº REGISTRO 
MA/SIF/DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE 
MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA. 

PCT 1.450 

24 

IOGURTE SEM LACTOSE – INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, 
LEITE EM PÓ DESNATADO, PROTEÍNAS LÁCTEAS, ENZIMA 
LACTASE E FERMENTOS LÁCTEOS. EMBALAGEM PRÓPRIA, 
ATÓXICA. CONTENDO TODAS AS INFORMAÇÕES DE 
INGREDIENTES, DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E DE 
VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES, A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM: 170G. 

LT 250 

25 

BOLACHA DE LEITE (VAQUINHA) 400 GRAMAS INFOMAÇÃO 
NUTRICIONAL;VALOR ENERGÉTICO: 136KCAL=571 /7%, TOTAIS 
:3,8 /7%, GORDURAS SATURADAS:1,8G /8%, GORTURAS 
TRANS: 0G, FIBRA ALIMENTAR: 0,6G /2%, SÓDIO:100MG /5% 

Und 1.500 

26 

PEITO DE FRANGO CONGELADA DEVIDAMENTE EMBALADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE. DEVERÁ CONSTAR 
OBRIGATORIAMENTE O CARIMBO DE INSPEÇÃO DE 
QUALIDADE DO ÓRGÃO COMPETENTE, DESCRIÇÃO DE 
PROCEDÊNCIAE DEMAIS ESPECIFICAÇÕES OBRIGATÓRIAS DO 
PRODUTO. 

KG 850 

27 

CARNE COXA E SOBRE-COXA DE FRANGO: SEM TEMPERO 
CONGELADA, ADIÇÃO DE NO MÁXIMO 6% DE 
ÁGUA,EMBALAGEM DE 1KG CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DA 
EMPRESA, REGISTRO NO SIM OU SIF. VALIDADE DE 6 MESES 
NA ENTREGA.PRODUTO ENTREGUE SEMANALMENTE, EM 
CARRO REFRIGERADO E NAS CONDIÇÕES EXIGIDAS PELA 
RDC 216. 

KG 850 

28 
COXÃO MOLE DE 1ª. QUALIDADE, COM CARIMBO 
COMPROBATÓRIO DE INSPEÇÃO DO ORGÃO COMPETENTE. 

KG 480 



  

29 

LEITE DE VACA LONGA VIDA INTEGRAL UHT: TETRAPACK, 
CAIXAS DE 1 LITRO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E O 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/ 
SIF/ DIPOA. VALIDADE 3 MESES  DA ENTREGA. CX COM 12. 

LT 7200 

30 

CEBOLA FRESCA IN NATURA, CLASSIFICADA, NO PONTO DE 
AMADURECIMENTO PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO, 
TOTALMENTE SADIA, LAVADAE ACONDICIONADA EM CAIXAS 
APROPRIADAS 

KG 850 

31 
ALHO FRESCO IN NATURA, CLASSIFICADA, NO PONTO DE 
AMADURECIMENTO PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO, 200 
GRAMAS 

TIRA 250 

32 

BANANA BRANCA FRESCA IN NATURA, NO PONTO DE 
AMADURECIMENTO PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO. 
TOTALMENTE SADIO, LAVADO E ACONDICIONADO EM CAIXAS 
APROPRIADAS. 

KG 2.100 

33 

BANANA COMUM FRESCA IN NATURA, NO PONTO DE 
AMADURECIMENTO PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO. 
TOTALMENTE SADIO, LAVADO E ACONDICIONADO EM CAIXAS 
APROPRIADAS 

KG 7.650 

34 

LARANJA FRESCA IN NATURA, NO PONTO DE 
AMADURECIMENTO PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO. 
TOTALMENTE SADIO, LAVADO E ACONDICIONADO EM CAIXAS 
APROPRIADAS. 

KG 4.600 

35 
MAÇA FRESCA IN NATURA, NO PONTO DE AMADURECIMENTO 
PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO. TOTALMENTE SADIO, 
LAVADO E ACONDICIONADO EM CAIXAS APROPRIADAS. 

KG 5.600 

36 

MAMÃO FRESCO IN NATURA, NO PONTO DE 
AMADURECIMENTO PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO. 
TOTALMENTE SADIO, LAVADO E ACONDICIONADO EM CAIXAS 
APROPRIADAS. 

KG 2.200 

37 
TOMATE, NO PONTO DE AMADURECIMENTO PRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO. TOTALMENTE SADIO, LAVADO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS APROPRIADAS. 

KG 4.500 

38 
BATATA INGLESA NO PONTO DE AMADURECIMENTO PRÓPRIO 
PARA CONSUMO HUMANO. TOTALMENTE SADIO, LAVADO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS APROPRIADAS. 

KG 3.550 



  

39 

OVOS DE GALINHA: CASCA LISA, EMBALAGEM EM DÚZIAS, EM 
CAIXA DE PAPELÃO, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, SIF, CISPOA. OS OVOS DEVERÃO ESTAR 
LIMPOS E NÃO TRINCADOS. PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 15 DIAS.  

DUZ 950 

40 

BISCOITO SEM LACTOSE: INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO, AÇÚCAR 
REFINADO, AÇÚCAR INVERTIDO, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, SAL REFINADO, FERMENTO QUÍMICO 
(BICARBONATO DE SÓDIO E BICARBONATO DE AMÔNIO) 
MELHORADOR DE FARINHA (METABISSULFITO DE SÓDIO), 
ESTABILIZANTE (LECITINA DE SOJA), AROMATIZANTE 
ARTIFICIAL, ANTIOXIDANTE (ÁCIDO CÍTRICO) (SEM LACTOSE 
NA COMPOSIÇÃO). PESO LÍQUIDO DE 400G, TENDO DUPLA 
EMBALAGEM E EM EMBALAGEM SECUNDÁRIA E CAIXA DE 
PAPELÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA. 

PCT 250 

41 

SUCO DE UVA NATURAL SUCO DE UVA TINTO INTEGRAL, SEM 
AÇÚCAR E SEM CONSERVANTES, E EMBALAGENS DE 1 LITRO 
COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, VALIDADE E 
PROCEDÊNCIA. 

LT 1750 

42 

LEITE UHT INTEGRAL DE VACA COM 0% LACTOSE: COM 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, EMBALAGEM TETRAPACK 
CONTENDO 1LITRO. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA – SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA 
ENTREGA. 

LT 1000 

43 

SUCO CONCENTRADO, SABOR LARANJA, SEM AROMA OU 
CORANTE ARTIFICIAL COM DILUIÇAO 1 X 8 (LITRO DE AGUA 
CONCENTRADO PRA 8 LITROS DE AGUA), EM EMBALAGEM DE 
1 LITRO. 

LT 1750 

44 

AVEIA 500G AVEIA EM FLOCOS FINOS/ MEDIO  O PRODUTO 
NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADES, UMIDADE, OU BOLOR. 
ODOR CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTACTA, BEM VEDADA. EMBALAGEM PLÁSTICA 
CONTENDO5200 G DO PRODUTO. DATA DE FABRICAÇÃO: O 
PRODUTO DEVE TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO DE 30 DIAS 
ANTES DA DATA DE ENTREGA. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 
DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

PCT 80 



  

45 

MANGA PALMER DE 1ª QUALIDADE 
ASPECTO GLOBOSO, ACONDICIONAR FRUTOS 
MISTOS: VERDES E MADUROS, COR PRÓPRIA, 
CLASSIFICADA COMO FRUTA COM POLPA 
FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, COM BOA QUALIDADE, LIVRE 
DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
DEFENSIVOS, PARASITAS, LARVAS, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA 

KG 3.350 

46 

MELÃO DE 1ª QUALIDADE, REDONDO, 
CASCA LISA, GRAÚDO, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
FORNECIMENTO A GRANEL 

KG 2.750 

47 

MELANCIA DE TAMANHO REGULAR, DE 1ª 
QUALIDADE, REDONDA, CASCA LISA, 
GRAÚDA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, FORNECIMENTO A GRANEL, 
PESANDO ENTRE 10 A 12 KG CADA.  

KG 8.500 

48 

MORANGO, FRESCO, COM 80 A 90% DE MATURAÇÃO, FRUTOS 
DE TAMANHO MÉDIO, NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO 
TAMANHO, AROMA E SABOR, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
FIRMES E COM BRILHO LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, ENTREGUE EM BANDEJAS PESANDO 250 GR , 
MANTENDO AS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS;  150KG 

KG 1.200 

49 

ABACAXI PÉROLA OU HAWAÍ: DE PRIMEIRA; GRAUDO. 
CLASSIFICAÇÃO:ABACAXI GRUPO I (POLPA AMARELA), 
SUBGRUPO: COLORIDO (ATÉ 50% DA CASCA AMARELO- 
ALARANJADA), CLASSE: 3 (PESO DO FRUTO MAIOR QUE 
1,500KG ATÉ 1,800KG), CATEGORIA I. DEVE TER COLORAÇÃO E 
FORMATO UNIFORME. DEVE ESTAR FRESCO, COM AROMA, 
COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE VARIEDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 
SUPORT AR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A 
SUA APARÊNCIA; A CASCA E A POLPA DEVERÃO ESTAR 
INTACTAS E FIRMES. O VEÍCULO DE ENTREGA DEVERÁ ESTAR 
DE ACORDO COM AS NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. AS 
FRUTAS E HORTALIÇAS DEVERÃO SER PROCEDENTES DE 
ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS E SATISFAZER AS SEGUINTES 
CONDIÇÕES MÍNIMAS: -SEREM FRESCAS; -NÃO ESTAREM 
GOLPEADAS E DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETAM SUA 
APARÊNCIA, A POLPA E O PEDÚNCULO (QUANDO HOUVER) 
DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTOS E FIRMES; -SEREM 
TRANSPORTADAS EM CAIXAS DE POLIETILENO VAZADAS. OS 
ALIMENTOS NÃO DEVEM ESTAR EM CONTATO COM PAPEL 
NÃO ADEQUADO (RECICLADO, JORNAIS, REVISTAS E 

KG 4.150 



  

SIMILARES), PAPELÃO OU PLÁSTICO RECICLADO. 

50 
 CAQUI CHOCOLATE: CASCA COR ALARANJADA UNIFORME, 
COM RISCAS COR DE CHOCOLATE NO INTERIOR, FIRME E SEM 
RACHADURAS. 

kg 4.200 

51 

 PÊSSEGO, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA: COM 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS (COR, ODOR, TEXTURA, 
APARÊNCIA, SABOR) PRESERVADAS, SEM DANOS QUÍMICOS, 
FÍSICOS E BIOLÓGICOS, 

kg 3.150 

52 

CHUCHU: DE PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÕES 
UNIFORMES, LIVRES DE MATERIAIS TERROSOS, SEM 
FERIMENTO, TENRA, SEM CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE. EMBALAGEM: PLÁSTICA TRANSPARENTE 
CONTENDO 5KG, SEM PERFURAÇÕES E SUJIDADES, 
CONTENDO INFORMAÇÕES DO FORNECEDOR. DEVENDO SER 
ENTREGUES SEMANALMENTE NAS ESCOLAS 

kg 450 

53 

BISCOITOS TIPO ÁGUA E SAL COM CONSISTENCIA CROCANTE, 
TIPO CREAM CRAKER, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS, EMBALAGEM DE POLIPROPILENOORIGINAL DO 
FABRICANTE COM 740GR, COM REGISTRO NOMINISTERIO DA 
AGRICULTURA - SIF.VALIDADE 6 MESES DA ENTREGA 
EMBALAGEM DE 400G. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 3 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE 
CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME 
E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

pct 550 

54 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL 400GR, DEVE CONTER EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, COM PRAZO DE VALIDADE 
DE NO MÍNIMO 06 MESES. COM CONSISTENCIA CROCANTE, 
TIPO CREAM CRAKER, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS, EMBALAGEM DE POLIPROPILENOORIGINAL DO 
FABRICANTE COM 740GR, COM REGISTRO NOMINISTERIO DA 
AGRICULTURA - SIF.VALIDADE 6 MESES DA ENTREGA 

pct 550 



  

55 

CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL - CACAU 32% OU 50 % É O 
PRODUTO PREPARADO COM O CACAU OBTIDO POR 
PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO E AÇÚCAR, PODENDO 
CONTER OUTRAS SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS. 
INGREDIENTES BÁSICOS: CACAU EM PÓ SOLÚVEL (MÍNIMO DE 
32%), AÇÚCAR, AROMATIZANTE, OUTROS INGREDIENTES QUE 
NÃO DESCARACTERIZEM O PRODUTO E PERMITIDO NA 
LEGISLAÇÃO E OUTROS ADITIVOS PERMITIDOS NA 
LEGISLAÇÃO.  
O AÇÚCAR EMPREGADO NO SEU PREPARO DEVE SER 
NORMALMENTE SACAROSE, PODENDO SER SUBSTITUÍDO 
PARCIALMENTE POR GLICOSE PURA. NÃO PODERÁ CONTER A 
ADIÇÃO DE GORDURA E ÓLEOS ESTRANHOS À QUALQUER 
TIPO DE CHOCOLATE, BEM COMO, À MANTEIGA DE CACAU E 
NÃO PODERÁ SER ADICIONADO DE AMIDO E FÉCULAS 
ESTRANHAS.  
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS:  
ASPECTO: PÓ HOMOGÊNEO; COR: PRÓPRIA; CHEIRO: 
CARACTERÍSTICO;  
SABOR: DOCE, PRÓPRIO. VALIDADE MÍNIMA: 10 MESES A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. DATA DE ENTREGA NÃO 
DEVERÁ SER SUPERIOR A 45 DIAS DA DATA DE FABRICAÇÃO.  
EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 
1.000 G DO PRODUTO, 

kg 480 



  

56 

CARNE DE ORIGEM SUÍNA TIPO PERNIL FATIADO SEM PELE: 
SEM OSSO, SEM PELE, CONGELADA, LIVRE DE SUJIDADES E 
PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. 
CARNE COM ODOR AGRADÁVEL E CARACTERÍSTICO, SABOR E 
ASPECTO PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU DE 
OUTRA COLORAÇÃO, NÃO AMOLECIDA OU PEGAJOSA, DEVE 
ESTAR ACONDICIONADA EM EMBALAGEM A VÁCU INTACTA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, RESISTENTE (DE 1KG, EM FATIAS 
DE, NO MÁXIMO 3CMX3CM DE MODO QUE NÃO ESTEJAM 
GRUDADAS UMAS NAS OUTRAS APÓS CONGELADAS). 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM RÓTULO IMPRESSO OU 
ETIQUETAADESIVA, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, DEVENDO TER CERTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL E 
PROCEDÂNCIA DA CARNE (REGISTRO NO SIF OU CIDASC). 
COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO SEIS MESES E DATA 
DE FABRICAÇÃO DE NO MÁXIMO TRINTA DIAS. 
TRANSPORTADA EM TEMPERATURA INFERIOR A -12ºC (GRAUS 
CELSIUS), EM VEÍCULOS FECHADOS COM SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO E NAS CONDIÇÕES EXIGIDAS PELA RDC 216. 

kg 850 



  

57 

CARNE BOVINA TIPO PATINHO: SEM OSSO, CORTADA EM 
CUBOS. CARACTERÍSTICAS: CORTADA EM CUBOS, 
CONGELADA, COR VERMELHO-VIVO E COM ODOR 
AGRADÁVEL, SABOR E ASPECTO PRÓPRIO, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU DE OUTRA COLORAÇÃO, NÃO AOLECIDA 
OU PEGAJOSA, DEVERÁ SER PROVENIENTE DE ANAIMAIS 
ABATIDOS EM ABATEDOUROS REGISTRADOS E FISCALIZADOS 
PELAS AUTORIDADES COMPETENTES, TENDO INSPEÇÃO. 
DEVE ESTAR ACONDICIONADA EM EMBALAGEM A VÁCUO 
(EMBALAGEM DE 1KG DE FORMA QUE NÃO GRUDE NOS 
DEMAIS, APÓS CONGELADOS), DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS 
COM RÓTULO IMPRESSO OU ETIQUETA ADESIVA, DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DEVENDO TER CERTIFICAÇÃO 
DO FORNECEDOR DE INSPEÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL OU 
FEDERAL E PROCEDÊNCIA DA CARNE (REGISTRO NO SIF OU 
CIDASC), COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. COM PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO SEIS 
MESES E DATA DE FABRICAÇÃO DE NO MÁXIMO TRINTA DIAS. 
TRANSPORTADA EM TEMPERATURA INFERIOR A -12ºC (GRAUS 
CELSIUS), EM VEÍCULOS FECHADOS COM SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO E NAS CONDIÇÕES EXIGIDAS PELA RDC 216. 

kg 1050 



  

58 

CARNE BOVINA MOÍDA DE PATINHO: CONGELADA, DE BOA 
QUALIDADE, SEM GORDURA, SEM NERVOS, ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR 
VERMELHO-CEREJA SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU OUTRA 
COLORAÇÃO, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. DEVE ESTAR 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM INTACTA DE 
POLIPROPILENO, (PCT 1 KG DE FORMA QUE NÃO GRUDE NOS 
DEMAIS, APÓS CONGELADOS), DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS 
COM RÓTULO IMPRESSO OU ETIQUETA ADESIVA, DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DEVENDO TER CERTIFICAÇÃO 
DO FORNECEDOR DE INSPEÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL OU 
FEDERAL E PROCEDÊNCIA DA CARNE (REGISTRO NO SIF OU 
SIDASC), TRANSPORTADA EM VEÍCULOS FECHADOS COM 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO. DEVENDO SER ENTREGUE 
MENSALMENTE DIRETAMENTE NAS UNIDADES ESCOLARES. 
VALIDADE DE 2 MESES. TRANSPORTADA EM TEMPERATURA 
INFERIOR A -12ºC (GRAUS CELSIUS), EM VEÍCULOS FECHADOS 
COM SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO E NAS CONDIÇÕES 
EXIGIDAS PELA RDC 216. 

kg 1.850 

59 

CARNE SUINA, TIPO BISTECA: CONGELADA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO BAIXA QUANTIDADE DE 
GORDURA, COM COLORAÇÃO BRANCA E TEXTURA FIRME. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL (DO FRIGORIFICO 
DE PROCEDENCIA DO PRODUTO). CARNE INSPECIONADA E 
REGISTRADA, TRANSPORTADA EM TEMPERATURA INFERIOR A 
5ºC (GRAUS CELSIUS), EM RECIPIENTE ISOTÉRMICO E EM 
VEÍCULOS FECHADOS. ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE 
1KG. COM DATA DE EMBALAGEM E VALIDADE. 

Kg 650 



  

60 

CONDIMENTO COLORÍFICO EM PÓ DE PRIMEIRA: 
CARACTERÍSTICAS: OBTIDO DE FRUTOS MADUROS DE 
URUCUM, LIMPOS, DESSECADOS E MOÍDO, DE PRIMEIRA, 
CONSTITUÍDO DE MATÉRIA PRIMA DE BOA QUALIDADE E 
APRESENTAR ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICO DO PRODUTO, CONTENDO NO MÁXIMO10% 
DE SAL, DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES. REGISTRO 
NO MS. EMBALAGENS: EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, 
RESISTENTE, DE 500G. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO 
MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, 
INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. COM DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES DA DATA DE ENTREGA. LEGISLAÇÃO: RESOLUÇÃO - 
RDC Nº 276, DE 22 DE SETEMBRO DE 2005. 

kg 250 

61 

BISCOITO INTEGRAL (DOCE): PRODUTO NÃO QUEBRADIÇO, 
PROVENIENTE DE FARINHAS E INGREDIENTES INTEGRAIS, 
ISENTOS DE AÇÚCARES SIMPLES. PESO LÍQUIDO 400G, 
TENDO DUPLA EMBALAGEM E EMBALAGEM SECUNDÁRIA DE 
PAPELÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA. 

kg 450 

62 

AÇAFRÃO, CONDIMENTO EM PÓ, DE COR AMARELADA OU 
AVERMELHADA; ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
ATOXICO; EMBALAGEM COM 50 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES NA ENTREGA. 

kg 280 

63 

ADOÇANTE DIETÉTICO: ESPECÍFICO PARA DIETAS ISENTAS DE 
AÇÚCARES, FRASCO COM 100ML E BICO DOSADOR. 
INGREDIENTES PERMITIDOS: ASPARTAME, SUCRALOSE, 
STEVISÍDEO. CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DE LOTE E QUANTIDADE DO PRODUTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES DA ENTREGA 

und 100 

64 
COMINHO: PÓ FINO, HOMOGÊNEO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 
30G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

und 150 

65 

MILHO PARA PIPOCA: DE 1ª QUALIDADE, BENEFICIADO, 
POLIDO GRUPO DURO, CLASSE AMARELO, TIPO 1. PRODUTO 
PREPARADO COM MATÉRIA PRIMA SÃ E LIMPA, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA, DETRITOS ANIMAIS, VEGETAIS, 
PARASITAS E LARVAS. O PRODUTO E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA 33 (NORMAS 
TÉCNICAS PARA CEREAIS E DERIVADOS - DECRETO N°12.486 
DE 20/10/78).O PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE PACOTES PLÁSTICOS DE 500G, 
TRANSPARENTE, TERMOSSOLDADO, RESISTENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Pct 350 

66 
NOZ MOSCADA EM PÓ, PACOTE 30G FECHADO COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E DATA DE VALIDADE. 

und 100 



  

67 
ORÉGANO PACOTE C/ 50 G CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

und 150 

68 

LOURO EM FOLHAS SÃS, LIMPAS E SECAS, EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA HERMETICAMENTE FECHADA CONTENDO ATÉ 5G, 
COM AUSÊNCIA SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. O RÓTULO 
DEVE CONTER A DENOMINAÇÃO DA ESPECIARIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

und 150 

69 

UVA-PASSA DESIDRATADA: PRETA OU BRANCA, SEM 
SEMENTE, LIVRE DE FUNGOS; EMBALAGEM 
HERMETICAMENTE FECHADA E ROTULADA CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, PACOTE CONTENDO 150 A 180 G 

und 250 

70 

MANTEIGA SEM SAL: MANTEIGA, SEM SAL, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OBTIDA DO CREME DE LEITE (NATA) 
PADRONIZADO, PASTEURIZADOE MATURADO, COM TEOR 
MÍNIMO DE 80% DE LIPÍDEOS, EMBALAGENS RETANGULARES 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, LOTE, REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. EMBALAGEM DE 200G. 

und 450 

71 

QUEIJO TIPO MUSSARELA: QUEIJO TIPO PRATO OU 
MUSSARELA CONFORME SOLICITAÇÃO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. FATIADO INTERFOLHADO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM Á VACUO DE 400G. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DE AGRICULTURA/SIF. EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 

und 1250 

72 

FARINHA DE AVEIA SEM GLÚTEN: INTEGRAL, 100% NATURAL, 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 15% POR PESO. 
CAIXA COM 200G, ATÓXICA, RESISTENTE E HERMETICAMENTE 
VEDADA. PRAZO DE VALIDADE DE 10 MESES A CONTAR A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

und 250 

73 

FEIJÃO PACTE DE KG FEIJÃO CONSTITUIDO DE GRAOS 
INTEIROS E SAOS,COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA DE 15% 
ISENTO DE MATERIAL TERROSO,SUJIDADES E MISTURA DE 
OUTRAS VARIEDADES E ESPECIES, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGENS PROPRIAS, EMBALAGEM DEVE ESTAR INTEGRA 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MINIMA DE 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.  

Kg 1.800 



  

74 

LEITE EM PÓ INTEGRAL – CONTENDO NO MÍNIMO 28% DE 
GORDURAS. EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO 
ALUMINIZADOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, DEVE 
CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. UNIDADE: EMBALAGEM: 400G. 

pct 1080 

75 

MACARRÃO ALETRIA - DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM DE 500G COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, TOTALMENTE INTACTA E SEM ABERTURAS. 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS DO PRODUTO 
PRESERVADAS. 

UND 250 

76 

MACARRÃO ESPAGUETE/PARAFUSO: DEVERÁ SER ENTREGUE 
EM EMBALAGEM DE 500G COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, TOTALMENTE INTACTA E SEM ABERTURAS. 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS DO PRODUTO 
PRESERVADAS. 

UND 750 

77 

MACARRÃO DE SÊMOLA -SEM ADIÇÃO DE OVOS NA MISTURA 
(ESPAGUETE/PARAFUSO): DEVERÁ SER ENTREGUE EM 
EMBALAGEM DE 500G COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, TOTALMENTE INTACTA E SEM ABERTURAS. 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS DO PRODUTO 
PRESERVADAS. 

UND 100 

78 
LEITE DE SOJA. ALIMENTO A BASE DE SOJA. EMBALAGEM 
TETRA PARK UHT, CONTENDO 1 LITRO. 

LT 200 

79 MASSINHA – PÃO DOCE COM FAROFA DOCE EM CIMA kg 250 

80 

PÃO FRÂNCES: UNIDADE CONTENDO 50G, FRESCO, MACIO, 
SEM PRESENÇA DE SUJIDADES. NÃO DEVE SER EMBALADO 
QUENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO COM INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO SIM OU SIF. FEITO 
NO DIA DA ENTREGA/ VALIDADE MÍNIMA DE 5 DIAS A CONTAR 
DA ENTREGA. 

kg 777,5 

81 PÃO DE LEITE ENTORNO DE 500G Und 3.000 

82 

PÃO DOCE PÃO DOCE: UNIDADE CONTENDO 50G, FRESCO, 
MACIO, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES. NÃO DEVE SER 
EMBALADO QUENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO COM INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO SIM OU SIF. FEITO 
NO DIA DA ENTREGA/ VALIDADE MÍNIMA DE 5 DIAS A CONTAR 
DA ENTREGA. 

kg 900 



  

83 Repolho verde Kg 2000 

84 Cenoura Kg 2000 

TOTAL 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) legalmente 
constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presente certame, com 
objeto social pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste 
edital e seus Anexos. 
2.1.1. Os Itens do termo de referência serão de participação exclusiva para ME, EPP ou 
Equiparadas, do ramo de atividades pertinentes ao objeto da Contratação, que 
preencherem as condições de credenciamento constante neste edital. 
2.1.1.1 Terá prioridade de contratação as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, de acordo com o § 3º, Inciso III do Art. 48 da LC 123/06;  
2.1.1.1.1. Considera-se âmbito LOCAL: aquelas empresas sediadas no Município de Vidal 
Ramos.  
2.1.1.1.2. Considera-se âmbito REGIONAL: aquelas empresas sediadas nos municípios de 
Vidal Ramos, Botuverá, Leoberto Leal, Imbuia, Presidente Nereu, Ituporanga, Chapadão 
do Lageado, Aurora, Rio do Sul. 
2.1.2. Quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempreendedor, microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório nos itens exclusivo, o 
Pregoeiro convocará as demais licitante(s) para participar(em) deste item, conforme art. 
49, inciso II da Lei Complementar 123/06. 
2.2. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de 
empresas, observadas as disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, 
notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021). 
2.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de suas propostas, sendo que o Município de Vidal Ramos- SC, não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 



  

2.4. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 
deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis. 
2.5. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em 
órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia simples, desde que 
devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar o original para 
comparação. 
2.6. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 
reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o Pregoeiro e os 
membros da Equipe de Apoio. 
2.7. É vedada a participação de empresas: 
2.7.1. Em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação; 
2.7.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso 
participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 
163 da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos. 
2.7.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.7.4. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
2.7.5. Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio 
majoritário, procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também 
concorrente nesta licitação. 
2.7.6. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de 
Vidal Ramos/SC, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, 
controladores sejam servidores do mesmo. 
2.7.7. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar 
desta licitação, desde que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
3.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 3 deste 
edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 
envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de 
n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 
 
AO MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS 
EDITAL DE PREGÃO Nº __/2026 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
----------------------------------------------------------------- 
AO MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS 
EDITAL DE PREGÃO Nº __/2026 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 



  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
 
3.2. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) via 
redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. 
3.3. A proposta deverá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na última folha e 
rubricada nas demais pelo representante legal; 
3.4. A proponente somente poderá apresentar uma única proposta podendo concorrer por 
quantos itens for de ser interesse. 
3.5. Os documentos de habilitação (Envelope B) poderão ser apresentados em original, por 
cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor municipal, ou 
por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet; 
3.6. A aceitação da documentação por cópia simples de documento público ou particular 
ficará condicionada à apresentação do original a Pregoeira e equipe, para a devida 
autenticação ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal. 
3.7. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, 
sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte da 
Pregoeira; 
3.8. O Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade 
referida, e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à 
forma exigida, a proponente será considerada inabilitada. 
3.9. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições/emissões não ultrapassem a 30 (trinta) dias da data final para a entrega dos 
envelopes. 
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, 
por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, 
que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório, no interesse da representada. 
4.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 
documento de identidade. 
4.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 4.1 deverá ser 
apresentada fora dos envelopes. 
4.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, 
deverá apresentar: 
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 
a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 
comercial ou de sociedade por ações; 
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no 
caso de sociedade civil; 



  

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País; 
a.5) registro comercial, se empresa individual. 
b) se representada por procurador, deverá apresentar: 
b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código 
Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes 
para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para 
dar lance(s) em licitação pública; ou 
b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  
Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 
Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa 
deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de 
qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 
c) A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
não deve integrar os envelopes de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação, 
constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido separadamente, ficando facultada a 
utilização do modelo constante no ANEXO III – DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
d) Carteira de Identidade ou outro documento equivalente do Representante/Procurador 
4.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à 
licitação. 
4.5. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 
representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 
certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução 
Normativa DNRC nº 103/2007, e declaração de enquadramento em conformidade com o 
art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em 
nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, ficando 
facultada a utilização do modelo constante no ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
4.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o 
limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios 
previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da 
Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, 
no momento do credenciamento, declaração firmada por contador ou representante legal, 



  

ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como beneficiária, 
além de todos os documentos previstos neste edital. 
 
5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
5.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das 
licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, 
inicialmente, receberá os envelopes nº s 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 
5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 
aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
5.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 
a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 
lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇO: 
6.1 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexo, que dele fazem parte integrante.  
6.2 A proposta deverá ser elaborada preferencialmente em papel timbrado da empresa e 
redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com 
suas páginas sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador.  
6.3 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Nome, endereço, telefone, fax, e-mail;  
b) CNPJ e inscrição estadual; 
c) Número do Pregão Presencial; 
d) Uma única cotação, com valor total do item;  
e) Prazo de validade não inferior a 60 dias a contar da data de abertura deste Pregão. 
f) Marca dos produtos ofertados. 
g) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia, etc. 
6.4 Após apresentação e aceitação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
6.5 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação por parte do proponente das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
6.6 Não será admitida cotação inferior ou superior à quantidade prevista neste Edital.  
6.7 A Proposta Comercial apresentada em desacordo com este Edital ou o preenchimento 
incorreto dos itens necessários para o julgamento implicará na desclassificação. 
6.8. Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua proposta 
comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da 
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO II-B – 
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA. 
6.9. A não apresentação das DECLARAÇÕES/INFORMAÇÕES mencionadas acima 



  

ensejará na desclassificação do licitante. 
6.10. O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá como consequência 
da melhor proposta ofertada, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, sendo que a adjudicação 
do objeto dependerá ainda que o ofertante da melhor proposta atenda as condições 
previstas no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
6.11. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 
esse ou qualquer título, devendo os serviços serem prestados sem ônus adicionais. 
6.12. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 
com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação 
dos termos originais. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de 
soma e/ou multiplicação. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o menor preço 
por item. 

6.13. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. Não 
serão admitidas, posteriormente, alegações ou enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 
de reembolsos ou indenizações de qualquer natureza. 

6.14. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento, ou ainda os manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de 
mercado. 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da 
oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens 
subsequentes, até a proclamação da vencedora. 
7.2. Não havendo, pelo menos, 3 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 
anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer 
novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas 
propostas escritas. 
7.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 
anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e 
sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada 
com o maior preço, até a proclamação da vencedora. 
7.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 
para determinação da ordem de oferta dos lances. 
7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 7.3 e 7.4. 
7.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 30 (trinta)(segundos) para apresentar 
nova proposta. 
7.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
7.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 0,01 (um centavo) 



  

7.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes no item 17.1 deste edital. 
7.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no 
impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela 
mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 
7.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o 
pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 
7.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, 
as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
7.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 
motivadamente a respeito. 
7.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 
declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta 
tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível 
com o preço de mercado.  
7.13. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 
requisitos do item 6; 
b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis. 
Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 
direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta 
no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 
7.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital. 
7.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto 
no art. 44, § 2º, da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do 
desempate, preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno 
porte e as cooperativas que atenderem ao item 4.5., deste edital. 
7.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela 
cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
7.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta 
de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova 
proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será 
declarada vencedora do certame. 



  

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma 
da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, 
pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 7.15.1 deste edital, 
a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 
7.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as 
exigências do item 7.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante 
detentor da proposta originariamente de menor valor. 
7.18. O disposto nos itens 7.15 a 7.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa. 
7.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 
prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos. 
7.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor de 
Licitações deste Município. 
7.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 
7.22. Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração 
poderá, excepcionalmente, nos termos dos artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, 
indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante 
procedimento de pré-qualificação.   
 
8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE 
Nº 02, os seguintes documentos: 
8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.1.1. Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "c" deste Subitem não precisarão 
constar do Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para 
o credenciamento neste Pregão. 
 
8.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 



  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta 
emitida relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade da 
federação onde a empresa licitante tem a sua sede. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela 
Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua 
sede. 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida 
pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede. 
e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 12.440/11. 
g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 
68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO VII – 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 

8.4. OUTROS DOCUMENTOS 

a) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com 
o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração, conforme 
modelo constante no ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo conforme modelo do 
ANEXO V. 
c) Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, Dirigentes ou 
assemelhados não possuem qualquer vínculo com O MUNICIPIO DE VIDAL RAMOS/SC 
conforme modelo do ANEXO VI. 
d) Anexo IX -    Declaração emitida pela empresa vencedora da Licitação atestando que 
não possui em seu quadro societário servidor público, vereadores, vice-prefeito ou prefeito 
do Município de Vidal Ramos, em atendimento ao art. 101 da Lei Orgânica Municipal, 
Deputados Federais e Senadores em atendimento ao art. 54, I, "a", da Constituição da 
República, Deputados Estaduais em atendimento ao art. 43, I, "a", II, "a", da Constituição 
do Estado de Santa Catarina. 
 
8.5. Ainda que possuam restrições fiscais ou fazendárias, as Micros e Pequenas Empresas 
deverão apresentar a totalidade dos requisitos dispostos no item 8.2, letras “c”, “d”, “e”, “f” e 
“g”, exigidos para fins de comprovação da regularidade fiscal. 
8.6. Os documentos emitidos por via INTERNET poderão ter seus dados conferidos pela 
Equipe de Apoio perante o site correspondente. 



  

8.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

8.8. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital 
ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a 
Proponente inabilitada. 

8.9. Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
Proponente. As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas 
com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, não se aplicando aos documentos 
em que a validade já esteja determinada neste Edital. 
8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 
para fins de habilitação e classificação.  
 
9. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos de habilitação, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a 
autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores. 
9.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 
certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto 
se vencido o prazo de validade. 
9.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
9.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 
exigida no item 4.5 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde 
que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 
respectivo prazo. 
9.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital. 



  

9.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
10. RECURSO 
10.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
d) anulação ou revogação da licitação. 
10.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
10.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 
10.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única. 
10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
10.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 
12. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 
12.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no quadro de avisos (Mural) do Município 
de Vidal Ramos, no site oficial da Prefeitura, e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
 
13. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 



  

13.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 
que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
13.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 
13.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 deste Edital, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 
13.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 13.3 
deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
13.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão licitante. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
14.1.1. É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência da 
Ata de Registro de Preço, e-mail institucional e o telefone, oficial, atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 
14.1.2. Assinar a Ata de Registro de Preço no prazo estabelecido  
14.1.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente 
com a emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao 
CONTRATANTE. 
14.1.4. Transportar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de 
trabalho própria e as suas expensas. 
14.1.5. O recebimento dos materiais será provisório, feita pelo fiscal do contrato, para 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 



  

14.1.6. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 
conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 
entregue no Setor responsável, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 
estabelecido. 
14.1.7. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como 
tal a disponibilização, no local indicado no Termo de Referência, conforme 
quantitativos constantes na Autorização de Fornecimento, tais como transporte, encargos 
sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
14.1.8. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da 
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, 
quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for impossível 
substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 
14.1.9. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
14.1.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias 
consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, 
sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 
14.1.11. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
14.1.12. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
14.1.13. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
14.1.14. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
14.1.15. o longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 
específicas. 
14.1.15.1. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o 
cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação 
dos empregados que preencherem as referidas vagas. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
15.1. O regime jurídico desta contratação confere ao CONTRATANTE as prerrogativas do 
da Lei n° 14.133/2021. 
15.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 
15.3. Emitir as ordens de compra à empresa vencedora, de acordo com as          
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 



  

15.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor; 
15.5. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento 
Contratual; 
15.6. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no    
Contrato. 
 
16. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto 
Municipal nº. 3889/2023 de 28 março de 2023. 
16.2. A gestão do contrato ficará a cargo do gestor designado e que subscreve o contrato. 
16.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal indicado no 
documento de formalização de demanda e que subscreve o presente contrato. 
16.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em 
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive 
quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização 
de eventuais faltas ou defeitos observados. 
 
17. FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DO CONTRATO 
17.1. O Contrato deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da 
empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou 
contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 
17.2. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por 
escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá 
ou não ser aceito pela Administração. 
17.3. A Licitante que convocada para assinar o contrato deixar de fazê-lo no prazo fixado 
dela será excluída. 
17.4. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 13.1 ou 
havendo recusa em fazê-lo, o Município aplicará as penalidades cabíveis. 
17.5. O contrato terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, assim como a sua 
íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), se pertinente. 
17.6. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84º da Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021. 
17.7. Se durante a vigência do contrato for constatado que os valores registrados estão 
inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados 
para negociar o novo valor. 
17.8. A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
II- descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
III- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 



  

IV- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § 1º A extinção 
determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas 
a termo no respectivo processo. 
17.9. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 
e reduzidas a termo no respectivo processo. 
17.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III- pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou compromisso arbitral, 
ou por decisão judicial. 
17.11. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 
VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII- atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
IX-  não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
17.12. A detentora do contrato terá direito à extinção nas seguintes hipóteses previstas no 
parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021: 
I- supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 



  

IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 
obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de 
áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
VI- Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do art. 137º da Lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021, deverão ser observadas os incisos I e II do § 3º do art. 137º 
da mesma Lei. 
VII- Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
17.13. A rescisão do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
 
18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a despesa na seguinte dotação 
orçamentária:  
Órgão: 05.000 – EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 05.001 – Educação e Cultura 
Função:  12 – Educação 
Subfunção:  306- Alimentação e Nutrição  
Atividade: 2.024 – Merenda Escolar 
Recurso: 1.500.1001.0001 – Receita de Impostos e Transferências – Educação 
Recurso: 1.552.000.0906 – Recursos do PNAE 
3.3.90.00.00.00.00.00 
 
18.2. FORMA DE PAGAMENTO  
18.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária ou transferência financeira, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
18.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
18.3. PRAZO DE PAGAMENTO  
18.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
18.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  



  

18.3.3. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  
18.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
18.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
18.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  
18.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
18.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante;  
18.4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
18.4.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
18.4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
19. RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. O objeto do contrato será recebido de forma provisória e definitiva, as quais serão 
realizados na forma do art. 140º, inciso I da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, 
observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o recebimento 
dos serviços do contrato: 
19.1.1. provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico; 
19.1.1.1. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes 
condições: 
I- Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução; 



  

II- Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações; 
III- A fiscalização do Município realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pela Contratada. 
19.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
19.1.2.1. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será(ão) 
lavrado(s) de acordo com o constante no art. 140, inciso I, alínea "b", da Lei nº 14.133, de 
1 de abril de 2021, em 2 (dois) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas 
as seguintes condições: 
I- Atendidas todas as reclamações do Município referentes a defeitos ou imperfeições 
verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
II- Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto, ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na 
execução dos serviços; 
III- Entrega dos seguintes documentos: Comprovante de inexistência de débitos para 
com o Sistema da Seguridade Social, e FGTS e Certidões negativas de que não pesam 
sobre os serviços quaisquer ações judiciais por prejuízos causados a terceiros. 
19.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato. 
19.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
19.4. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo 
serão definidos em regulamento ou no contrato. 
19.5. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os 
testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos 
por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 
 
20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 



  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
20.1 deste edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 
do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
20.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.  
20.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
20.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
20.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
20.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente 
Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
20.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 
20.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
20.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada cm abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 



  

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 
20.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
20.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente 
Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
21. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
21.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, mediante protocolo, na sede da Prefeitura 
Municipal, com endereço Avenida Jorge Lacerda, 1180, Centro, Vidal Ramos, setor de 
Licitações,  pelo telefone (47) 33562300, no horário compreendido entre as 07:30 as 11:30 
e das 13:00 as 17:00 horas, ou ainda por e-mail: licitacao@vidalramos.sc.gov.br. 
21.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 
pelo órgão licitante no seguinte endereço: www.vidalramos.sc.gov.br no Portal da 
Transparência. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
22.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 
conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 
nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 
22.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
22.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 
da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 
22.4. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro e observarão a 
legislação aplicável. 
22.5. São partes integrantes deste Edital os seguintes ANEXOS: 
a) ANEXO I – Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Proposta - Modelo e Observações 
c) ANEXO II-B - Declaração de Proposta Econômica. 



  

d) ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de habilitação; 
e) ANEXO IV – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
f) ANEXO V – Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo; 
g) ANEXO VI – declaração de Ausência de Vínculo ; 
h) ANEXO VII - Declaração de Cumprimento do artigo 7º, inciso XXXIII; 
i) ANEXO  VIII - Declaração de Idoneidade; 
j) ANEXO  IX - Declaração atestando que não possui em seu quadro societário servidor 
público 
k) ANEXO X – Minuta da Ata de Registro de Preço. 
22.6. Fica eleito o Foro da Comarca de Ituporanga para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 
mais privilegiado que seja. 
 
Vidal Ramos/SC, 26 de janeiro de 2026. 
 
 

LAÉRCIO DA CRUZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13/2026 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2026 

 
ANEXO I -  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar dos alunos da rede 
municipal na cidade de Vidal Ramos – SC, para o ano de 2026, conforme este termo de 
referência 
1.2. Os itens objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações e 
valores unitários máximos: 
 

Item  Objeto Und Quant 
Preço 

Unit. (R$) Valor Total 

1 

ARROZ PARBOILIZADO: TIPO 1, LONGO, FINO, 
CONSTITUÍDOS DE GRÃOS INTEIROS 
ISENTOS DE SUJIDADES, MATERIAIS 
ESTRANHO E MOFOS. SAFRA CORRENTE E 
PROCEDÊNCIA NACIONAL, EMBALAGEM 
PLÁSTICA ATÓXICA LIMPA NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO 
DO CONSUMO, EMBALAGEM DE 05KG. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO 
RECENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA 
ENTREGA. 

Und 300 18,70 5610,00 



  

2 

ARROZ BRANCO: SEM GLÚTEN, CONTENDO 
NO MÍNIMO DE 90% DE GRÃOS INTEIROS, 
COM NO MÁXIMO DE 14% DE UMIDADE E COM 
VALOR NUTRICIONAL NA PORÇÃO DE 50G 
CONTENDO NO MÍNIMO DE 37G DE 
CARBOIDRATOS, 4G DE PROTEÍNAS E 0 DE 
GORDURAS TOTAIS. COM RENDIMENTO APÓS 
O COZIMENTO DE NO MÍNIMO 2,5 VEZES A 
MAIS DO PESO ANTES DA COCÇÃO, 
DEVENDO TAMBÉM APRESENTAR 
COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS ÍNTEGROS, 
LONGOS E FINOS, SOLTOS APÓS 
COZIMENTO, TIPO 1. EMBALAGEM DE 5 KG, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA – SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES DA ENTREGA. 

Und 150 21,97 3295,50 

3 

ARROZ INTEGRAL O PRODUTO DEVE SER DE 
BOA QUALIDADE, SAFRA CORRENTE, ISENTO 
DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. NÃO DEVE 
APRESENTAR GRÃOS DISFORMES (GRÃOS 
QUEIMADOS, PEDRAS, CASCAS E 
CARUNCHOS). PACOTE DE 1 KG. A 
EMBALAGEM DEVE SER ATÓXICA, ESTAR 
INTACTA E BEM VEDADA E DEVE CONSTAR: 
DATA DE FABRICAÇÃO DE NO MÁXIMO 30 
DIAS E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 
MESES DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

KG 100 5,88 588,00 

4 

ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO: 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU, 
MALTODEXTRINA, SAL, LEITE EM PÓ 
DESNATADO, SORO DE LEITE EM PÓ, 
VITAMINAS (A, B1, B2, B6, C, D3 E PP), 
ESTABILIZANTE, LECITINA DE SOJA E 
AROMATIZANTES. ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO CONTENDO 01KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA. 

KG 200 12,90 2.580,00 

5 

AÇÚCAR REFINADO: DEVERÁ SER 
FABRICADO DE CANA DE AÇÚCAR LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, DE PARASITOS E DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS. EMB. 5KG, EM 
POLIETILENO LEITOSA ORIGINAL DO 
FABRICANTE, DEVENDO ESTAR INTACTA E 
APRESENTANDO REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA - SIF . VALIDADE MÍNIMA DE 
6 MESES DA ENTREGA. SALIENTANDO QUE 
OS PRODUTOS DEVERÃO SER DE 
QUALIDADE, TENDO COMOREFERÊNCIA AS 
SEGUINTES MARCAS: ALTO ALEGRE, PORTO 
BELO, CARAVELAS. 

PCT 300 19,12 5.736,00 



  

6 

CAFÉ EM PÓ: GRÃO TORRADO E MOÍDO, 
ASPECTO, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, LIVRE 
DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS/ 
LARVAS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS, 
ACONDICIONADOS À VÁCUO EM EMBALAGEM 
DE 500G. REGISTROS OBRIGATÓRIOS NOS 
MINISTÉRIOS COMPETENTES E SELO ABIC. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA. 
SALIENTANDO QUE OS PRODUTOS DEVERÃO 
SER DE QUALIDADE, TENDO 
COMOREFERÊNCIA AS SEGUINTES MARCAS: 
MELITTA, DOIS CORAÇÕES. 

CX 320 28,07 8.982,40 

7 

FARINHA DE MANDIOCA: TIPO 1, GRUPO 
SECA, SUBGRUPO EXTRA-FINA, COM 
COLORAÇÃO BRANCA, ISENTA DE 
SUJIDADES, ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA DE 1KG, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA – SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES DA ENTREGA 

KG 200 9,89 1.978,00 

8 

FARINHA DE TRIGO: ESPECIAL, TIPO 1, 
ENRIQUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO, 
COLORAÇÃO BRANCA, ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM ORIGINAL 
DO FABRICANTE DE 5KG, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 70 DIAS DA ENTREGA. 
SALIENTANDO QUE OS PRODUTOS DEVERÃO 
SER DE QUALIDADE, TENDO 
COMOREFERÊNCIA AS SEGUINTES MARCAS: 
NORDESTE, ORQUÍDEA. 

PCT 200 14,16 2832,00 

9 

MARGARINA CREMOSA COM SAL 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:  PRODUTO 
REFRIGERADO OBTIDO DE ÓLEOS VEGETAIS 
LÍQUIDOS E INTERESTERIFICADO, ÁGUA, 
SORO DE LEITE, LEITE EM PÓ DESNATADO, 
VITAMINA A, ESTABILIZANTES, 
CONSERVANTES, ACIDULANTES, 
ANTIOXIDANTES E CORANTES NATURAIS: 
URUCUM E CÚRCUMA. NÃO DEVE 
APRESENTAR MASSA NÃO CREMOSA, 
CHEIRO DESAGRADÁVEL, COR NÃO 
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO, 
DIVERGÊNCIA DE INGREDIENTES QUE 
PREJUDIQUEM A QUALIDADE DO PRODUTO. 
AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE 
MANTEIGA, CONTENDO DE 60% A 80% DE 
LIPÍDEOS. EMBALAGEM: POTE DE 
POLIETILENO RESISTENTE, CONTENDO 500 
GRAMAS. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO 6 
MESES.DATA DE FABRICAÇÃO: MÁXIMO 30 
DIAS. 

UND 400 9,98 3992,00 



  

10 

ÓLEO DE SOJA: REFINADO, OBTIDO DE 
ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, 
ACONDICIONANDO EM FRASCO PLÁSTICO 
COM 900ML, CONTENDO REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA. 

KG 500 8,55 4275,00 

11 

FARINHA DE MILHO AMARELA : PRODUTO 
OBTIDO PELA LIGEIRA TORRAÇÃO DO GRÃO 
DE MILHO, DESGERMINADO OU NÃO, 
PREVIAMENTE MACERADO SOCADO E 
PENEIRADO, DEVERÃO SER FABRICADAS A 
PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS 
ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E 
PARASITOS. NÃO PODERÃO ESTAR ÚMIDAS 
OU RANÇOSAS, COM UMIDADE MÁXIMA DE 
14%P/P, COM ACIDEZ MÁXIMA DE 2%P/P, COM 
NO MÍNIMO DE 6%P/P DE PROTEÍNA – 
FLOCOS DE MILHO PRÉ COZIDOS 
ENRIQUECIDOS COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO 
EMB DE 500G 

KG 800 5,76 4608,00 

12 

SAL REFINADO: IODADO, COM GRANULAÇÃO 
UNIFORME E COM CRISTAIS BRANCOS, COM 
NO MÍNIMO DE 98,5% DE CLORETO DE SÓDIO 
E COM DOSAGEM DE SAIS DE IODO DE NO 
MÍNIMO 10MG E MÁXIMO DE 15MG DE IODO 
POR QUILO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
FEDERAL ESPECÍFICA – EMBALAGEM 1KG. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA. 

Und 200 2,84 568,00 

13 

FERMENTO QUÍMICO: EMBALAGEM DE 250G, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA ENTREGA 

UND 200 5,66 1132,00 

14 

VINAGRE DE ÁLCOOL: PRODUTO 
FERMENTADO ACÉTICO DO ÁLCOOL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL DE PLÁSTICO DE 
900 ML, COM REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES 
DA ENTREGA. 

Und 250 2,51 627,50 

15 SAGU 500 GRAMAS KG 60 6,46 387,60 

16 AÇÚCAR BAUNILHA 250 GRAMAS PCT 100 7,71 771,00 

17 AMIDO DE MILHO KG KG 150 10,95 1642,50 

18 CANELA EM PÓ 30G UND 100 3,48 348,00 

19 
COCO RALADO 100 GRAMAS... - COCO 
RALADO 100 GRAMAS 

CX 60 5,16 309,60 

20 
CAFÉ SOLÚVEL TIPO TRADICIONAL 
EMBALAGEM VIDRO DE 200G 

UND 600 24,66 14796,00 

21 

POLVILHO AZEDO: DERIVADO DE MANDIOCA, 
ISENTO DE PARASITAS E SUJIDADES, 
BRANCO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA (POLIETILENO) DE 1KG, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
- SIF. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA 
ENTREGA 

UND 300 13,22 3966,00 



  

22 

CHÁS DIVERSOS 10 GRAMAS -  CHÁ EM 
SACHÊ, CAIXA COM 10 SACHÊS DE NO 
MÍNIMO 1G CADA COM SABORES DIVERSOS 
(HORTELÃ, CIDREIRA, CAMOMILA, MAÇÃ, 
MORANGO, ERVA DOCE) 

UND 320 3,24 1036,80 

23 

IOGURTE: C/ POLPA DE FRUTA, SABORES 
VARIADOS. ADOÇADO ARTIFICIALMENTE, 
COM FIBRAS, 0% DE GORDURA, 
CONSISTÊNCIA CREMOSA, ACONDICIONADA 
EM EMBALAGENS DE 1 LITRO, DE MATERIAL 
ATÓXICO E ESTÉRIL, FECHADA À VÁCUO, 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS LACRADAS. 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, Nº DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, Nº REGISTRO MA/SIF/DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. VALIDADE 
MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA. 

PCT 1.450 7,21 10454,50 

24 

IOGURTE SEM LACTOSE – INGREDIENTES: 
LEITE INTEGRAL, LEITE EM PÓ DESNATADO, 
PROTEÍNAS LÁCTEAS, ENZIMA LACTASE E 
FERMENTOS LÁCTEOS. EMBALAGEM 
PRÓPRIA, ATÓXICA. CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES DE INGREDIENTES, DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E DE 
VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES, A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM: 170G. 

LT 250 6,85 1712,50 

25 

BOLACHA DE LEITE (VAQUINHA) 400 GRAMAS 
INFOMAÇÃO NUTRICIONAL;VALOR 
ENERGÉTICO: 136KCAL=571 /7%, TOTAIS :3,8 
/7%, GORDURAS SATURADAS:1,8G /8%, 
GORTURAS TRANS: 0G, FIBRA ALIMENTAR: 
0,6G /2%, SÓDIO:100MG /5% 

Und 1.500 7,67 11505,00 

26 

PEITO DE FRANGO CONGELADA 
DEVIDAMENTE EMBALADA EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. DEVERÁ CONSTAR 
OBRIGATORIAMENTE O CARIMBO DE 
INSPEÇÃO DE QUALIDADE DO ÓRGÃO 
COMPETENTE, DESCRIÇÃO DE 
PROCEDÊNCIAE DEMAIS ESPECIFICAÇÕES 
OBRIGATÓRIAS DO PRODUTO. 

KG 850 17,69 15036,50 

27 

CARNE COXA E SOBRE-COXA DE FRANGO: 
SEM TEMPERO CONGELADA, ADIÇÃO DE NO 
MÁXIMO 6% DE ÁGUA,EMBALAGEM DE 1KG 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA, 
REGISTRO NO SIM OU SIF. VALIDADE DE 6 
MESES NA ENTREGA.PRODUTO ENTREGUE 
SEMANALMENTE, EM CARRO REFRIGERADO 
E NAS CONDIÇÕES EXIGIDAS PELA RDC 216. 

KG 850 16,49 14016,50 

28 
COXÃO MOLE DE 1ª. QUALIDADE, COM 
CARIMBO COMPROBATÓRIO DE INSPEÇÃO 
DO ORGÃO COMPETENTE. 

KG 480 46,01 22084,80 



  

29 

LEITE DE VACA LONGA VIDA INTEGRAL UHT: 
TETRAPACK, CAIXAS DE 1 LITRO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO E O NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/ SIF/ DIPOA. 
VALIDADE 3 MESES  DA ENTREGA. CX COM 
12. 

LT 7200 5,60 40320,00 

30 

CEBOLA FRESCA IN NATURA, CLASSIFICADA, 
NO PONTO DE AMADURECIMENTO PRÓPRIO 
PARA CONSUMO HUMANO, TOTALMENTE 
SADIA, LAVADAE ACONDICIONADA EM CAIXAS 
APROPRIADAS 

KG 850 2,60 2210,00 

31 
ALHO FRESCO IN NATURA, CLASSIFICADA, NO 
PONTO DE AMADURECIMENTO PRÓPRIO 
PARA CONSUMO HUMANO, 200 GRAMAS 

TIRA 250 7,52 1880,00 

32 

BANANA BRANCA FRESCA IN NATURA, NO 
PONTO DE AMADURECIMENTO PRÓPRIO 
PARA CONSUMO HUMANO. TOTALMENTE 
SADIO, LAVADO E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS APROPRIADAS. 

KG 2.100 6,01 12621,00 

33 

BANANA COMUM FRESCA IN NATURA, NO 
PONTO DE AMADURECIMENTO PRÓPRIO 
PARA CONSUMO HUMANO. TOTALMENTE 
SADIO, LAVADO E ACONDICIONADO EM 
CAIXAS APROPRIADAS 

KG 7.650 5,58 42687,00 

34 

LARANJA FRESCA IN NATURA, NO PONTO DE 
AMADURECIMENTO PRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO. TOTALMENTE SADIO, 
LAVADO E ACONDICIONADO EM CAIXAS 
APROPRIADAS. 

KG 4.600 5,66 26036,00 

35 

MAÇA FRESCA IN NATURA, NO PONTO DE 
AMADURECIMENTO PRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO. TOTALMENTE SADIO, 
LAVADO E ACONDICIONADO EM CAIXAS 
APROPRIADAS. 

KG 5.600 9,38 52528,00 

36 

MAMÃO FRESCO IN NATURA, NO PONTO DE 
AMADURECIMENTO PRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO. TOTALMENTE SADIO, 
LAVADO E ACONDICIONADO EM CAIXAS 
APROPRIADAS. 

KG 2.200 7,18 15796,00 

37 

TOMATE, NO PONTO DE AMADURECIMENTO 
PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO. 
TOTALMENTE SADIO, LAVADO E 
ACONDICIONADO EM CAIXAS APROPRIADAS. 

KG 4.500 7,61 32245,00 

38 

BATATA INGLESA NO PONTO DE 
AMADURECIMENTO PRÓPRIO PARA 
CONSUMO HUMANO. TOTALMENTE SADIO, 
LAVADO E ACONDICIONADO EM CAIXAS 
APROPRIADAS. 

KG 3.550 4,35 15442,50 



  

39 

OVOS DE GALINHA: CASCA LISA, EMBALAGEM 
EM DÚZIAS, EM CAIXA DE PAPELÃO, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
SIF, CISPOA. OS OVOS DEVERÃO ESTAR 
LIMPOS E NÃO TRINCADOS. PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 15 DIAS.  

DUZ 950 11,83 11238,50 

40 

BISCOITO SEM LACTOSE: INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ACIDO FÓLICO, AÇÚCAR REFINADO, 
AÇÚCAR INVERTIDO, GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA, SAL REFINADO, FERMENTO 
QUÍMICO (BICARBONATO DE SÓDIO E 
BICARBONATO DE AMÔNIO) MELHORADOR 
DE FARINHA (METABISSULFITO DE SÓDIO), 
ESTABILIZANTE (LECITINA DE SOJA), 
AROMATIZANTE ARTIFICIAL, ANTIOXIDANTE 
(ÁCIDO CÍTRICO) (SEM LACTOSE NA 
COMPOSIÇÃO). PESO LÍQUIDO DE 400G, 
TENDO DUPLA EMBALAGEM E EM 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA E CAIXA DE 
PAPELÃO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA 
ENTREGA. 

PCT 250 8,89 2222,50 

41 

SUCO DE UVA NATURAL SUCO DE UVA TINTO 
INTEGRAL, SEM AÇÚCAR E SEM 
CONSERVANTES, E EMBALAGENS DE 1 LITRO 
COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
VALIDADE E PROCEDÊNCIA. 

LT 1750 15,44 27020,00 

42 

LEITE UHT INTEGRAL DE VACA COM 0% 
LACTOSE: COM INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, EMBALAGEM TETRAPACK 
CONTENDO 1LITRO. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – SIF. 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES DA ENTREGA. 

LT 1000 6,62 6620,00 

43 

SUCO CONCENTRADO, SABOR LARANJA, SEM 
AROMA OU CORANTE ARTIFICIAL COM 
DILUIÇAO 1 X 8 (LITRO DE AGUA 
CONCENTRADO PRA 8 LITROS DE AGUA), EM 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. 

LT 1750 14,50 25375,00 

44 

AVEIA 500G AVEIA EM FLOCOS FINOS/ MEDIO  
O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR 
SUJIDADES, UMIDADE, OU BOLOR. ODOR 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVE 
ESTAR INTACTA, BEM VEDADA. EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTENDO5200 G DO PRODUTO. 
DATA DE FABRICAÇÃO: O PRODUTO DEVE 
TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO DE 30 DIAS 
ANTES DA DATA DE ENTREGA. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. 

PCT 80 6,45 516,00 



  

45 

MANGA PALMER DE 1ª QUALIDADE 
ASPECTO GLOBOSO, ACONDICIONAR 
FRUTOS 
MISTOS: VERDES E MADUROS, COR PRÓPRIA, 
CLASSIFICADA COMO FRUTA COM POLPA 
FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, COM BOA QUALIDADE, 
LIVRE 
DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES, 
DEFENSIVOS, PARASITAS, LARVAS, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PRÓPRIA 

KG 3.350 6,47 21674,50 

46 

MELÃO DE 1ª QUALIDADE, REDONDO, 
CASCA LISA, GRAÚDO, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
FORNECIMENTO A GRANEL 

KG 2.750 7,87 21642,50 

47 

MELANCIA DE TAMANHO REGULAR, DE 1ª 
QUALIDADE, REDONDA, CASCA LISA, 
GRAÚDA, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA 
FIRME E INTACTA, FORNECIMENTO A 
GRANEL, 
PESANDO ENTRE 10 A 12 KG CADA.  

KG 8.500 3,92 33.320,00 

48 

MORANGO, FRESCO, COM 80 A 90% DE 
MATURAÇÃO, FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, 
NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO 
TAMANHO, AROMA E SABOR, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM 
BRILHO LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS, ENTREGUE EM BANDEJAS PESANDO 
250 GR , MANTENDO AS CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS;  150KG 

KG 1.200 11,05 13.260,00 

49 

ABACAXI PÉROLA OU HAWAÍ: DE PRIMEIRA; 
GRAUDO. CLASSIFICAÇÃO:ABACAXI GRUPO I 
(POLPA AMARELA), SUBGRUPO: COLORIDO 
(ATÉ 50% DA CASCA AMARELO- 
ALARANJADA), CLASSE: 3 (PESO DO FRUTO 
MAIOR QUE 1,500KG ATÉ 1,800KG), 
CATEGORIA I. DEVE TER COLORAÇÃO E 
FORMATO UNIFORME. DEVE ESTAR FRESCO, 
COM AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE VARIEDADE. DEVERÁ APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 
SUPORT AR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA 
OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA; 
A CASCA E A POLPA DEVERÃO ESTAR 
INTACTAS E FIRMES. O VEÍCULO DE 
ENTREGA DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM 
AS NORMAS SANITÁRIAS VIGENTES. AS 

KG 4.150 9,35 38.802,50 



  

FRUTAS E HORTALIÇAS DEVERÃO SER 
PROCEDENTES DE ESPÉCIES GENUÍNAS E 
SÃS E SATISFAZER AS SEGUINTES 
CONDIÇÕES MÍNIMAS: -SEREM FRESCAS; -
NÃO ESTAREM GOLPEADAS E DANIFICADAS 
POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETAM SUA 
APARÊNCIA, A POLPA E O PEDÚNCULO 
(QUANDO HOUVER) DEVERÃO SE 
APRESENTAR INTACTOS E FIRMES; -SEREM 
TRANSPORTADAS EM CAIXAS DE 
POLIETILENO VAZADAS. OS ALIMENTOS NÃO 
DEVEM ESTAR EM CONTATO COM PAPEL NÃO 
ADEQUADO (RECICLADO, JORNAIS, REVISTAS 
E SIMILARES), PAPELÃO OU PLÁSTICO 
RECICLADO. 

50 

 CAQUI CHOCOLATE: CASCA COR 
ALARANJADA UNIFORME, COM RISCAS COR 
DE CHOCOLATE NO INTERIOR, FIRME E SEM 
RACHADURAS. 

kg 4.200 10,19 42798,00 

51 

 PÊSSEGO, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA: 
COM CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
(COR, ODOR, TEXTURA, APARÊNCIA, SABOR) 
PRESERVADAS, SEM DANOS QUÍMICOS, 
FÍSICOS E BIOLÓGICOS, 

kg 3.150 13,05 41107,50 

52 

CHUCHU: DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORAÇÕES UNIFORMES, LIVRES DE 
MATERIAIS TERROSOS, SEM FERIMENTO, 
TENRA, SEM CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE. EMBALAGEM: 
PLÁSTICA TRANSPARENTE CONTENDO 5KG, 
SEM PERFURAÇÕES E SUJIDADES, 
CONTENDO INFORMAÇÕES DO 
FORNECEDOR. DEVENDO SER ENTREGUES 
SEMANALMENTE NAS ESCOLAS 

kg 450 4,95 2227,50 

53 

BISCOITOS TIPO ÁGUA E SAL COM 
CONSISTENCIA CROCANTE, TIPO CREAM 
CRAKER, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS, EMBALAGEM DE 
POLIPROPILENOORIGINAL DO FABRICANTE 
COM 740GR, COM REGISTRO NOMINISTERIO 
DA AGRICULTURA - SIF.VALIDADE 6 MESES 
DA ENTREGA EMBALAGEM DE 400G. PRAZO 
DE VALIDADE: MÍNIMO DE 3 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE 
CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, 
INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

pct 550 9,53 5241,50 

54 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL 400GR, DEVE 
CONTER EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 06 MESES. COM CONSISTENCIA 
CROCANTE, TIPO CREAM CRAKER, LIVRE DE 
UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS, 
EMBALAGEM DE POLIPROPILENOORIGINAL 
DO FABRICANTE COM 740GR, COM REGISTRO 
NOMINISTERIO DA AGRICULTURA - 
SIF.VALIDADE 6 MESES DA ENTREGA 

pct 550 8,11 4460,50 



  

55 

CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL - CACAU 32% 
OU 50 % É O PRODUTO PREPARADO COM O 
CACAU OBTIDO POR PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO E AÇÚCAR, 
PODENDO CONTER OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
ALIMENTÍCIAS. INGREDIENTES BÁSICOS: 
CACAU EM PÓ SOLÚVEL (MÍNIMO DE 32%), 
AÇÚCAR, AROMATIZANTE, OUTROS 
INGREDIENTES QUE NÃO DESCARACTERIZEM 
O PRODUTO E PERMITIDO NA LEGISLAÇÃO E 
OUTROS ADITIVOS PERMITIDOS NA 
LEGISLAÇÃO.  
O AÇÚCAR EMPREGADO NO SEU PREPARO 
DEVE SER NORMALMENTE SACAROSE, 
PODENDO SER SUBSTITUÍDO PARCIALMENTE 
POR GLICOSE PURA. NÃO PODERÁ CONTER A 
ADIÇÃO DE GORDURA E ÓLEOS ESTRANHOS 
À QUALQUER TIPO DE CHOCOLATE, BEM 
COMO, À MANTEIGA DE CACAU E NÃO 
PODERÁ SER ADICIONADO DE AMIDO E 
FÉCULAS ESTRANHAS.  
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS:  
ASPECTO: PÓ HOMOGÊNEO; COR: PRÓPRIA; 
CHEIRO: CARACTERÍSTICO;  
SABOR: DOCE, PRÓPRIO. VALIDADE MÍNIMA: 
10 MESES A PARTIR DA DATA DE 
FABRICAÇÃO. DATA DE ENTREGA NÃO 
DEVERÁ SER SUPERIOR A 45 DIAS DA DATA 
DE FABRICAÇÃO.  
EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO 
ATÓXICO CONTENDO 1.000 G DO PRODUTO, 

kg 480 39,14 18787,20 



  

56 

CARNE DE ORIGEM SUÍNA TIPO PERNIL 
FATIADO SEM PELE: SEM OSSO, SEM PELE, 
CONGELADA, LIVRE DE SUJIDADES E 
PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS. CARNE COM ODOR AGRADÁVEL E 
CARACTERÍSTICO, SABOR E ASPECTO 
PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS OU 
DE OUTRA COLORAÇÃO, NÃO AMOLECIDA OU 
PEGAJOSA, DEVE ESTAR ACONDICIONADA 
EM EMBALAGEM A VÁCU INTACTA, 
TRANSPARENTE, ATÓXICA, RESISTENTE (DE 
1KG, EM FATIAS DE, NO MÁXIMO 3CMX3CM 
DE MODO QUE NÃO ESTEJAM GRUDADAS 
UMAS NAS OUTRAS APÓS CONGELADAS). 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS COM RÓTULO 
IMPRESSO OU ETIQUETAADESIVA, DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
DEVENDO TER CERTIFICAÇÃO DO 
FORNECEDOR DE INSPEÇÃO MUNICIPAL, 
ESTADUAL OU FEDERAL E PROCEDÂNCIA DA 
CARNE (REGISTRO NO SIF OU CIDASC). COM 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO SEIS 
MESES E DATA DE FABRICAÇÃO DE NO 
MÁXIMO TRINTA DIAS. TRANSPORTADA EM 
TEMPERATURA INFERIOR A -12ºC (GRAUS 
CELSIUS), EM VEÍCULOS FECHADOS COM 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO E NAS 
CONDIÇÕES EXIGIDAS PELA RDC 216. 

kg 850 25,85 21972,50 



  

57 

CARNE BOVINA TIPO PATINHO: SEM OSSO, 
CORTADA EM CUBOS. CARACTERÍSTICAS: 
CORTADA EM CUBOS, CONGELADA, COR 
VERMELHO-VIVO E COM ODOR AGRADÁVEL, 
SABOR E ASPECTO PRÓPRIO, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS OU DE OUTRA COLORAÇÃO, 
NÃO AOLECIDA OU PEGAJOSA, DEVERÁ SER 
PROVENIENTE DE ANAIMAIS ABATIDOS EM 
ABATEDOUROS REGISTRADOS E 
FISCALIZADOS PELAS AUTORIDADES 
COMPETENTES, TENDO INSPEÇÃO. DEVE 
ESTAR ACONDICIONADA EM EMBALAGEM A 
VÁCUO (EMBALAGEM DE 1KG DE FORMA QUE 
NÃO GRUDE NOS DEMAIS, APÓS 
CONGELADOS), DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADOS COM RÓTULO IMPRESSO OU 
ETIQUETA ADESIVA, DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, DEVENDO TER 
CERTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL OU 
FEDERAL E PROCEDÊNCIA DA CARNE 
(REGISTRO NO SIF OU CIDASC), COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. COM PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO SEIS MESES E DATA DE FABRICAÇÃO 
DE NO MÁXIMO TRINTA DIAS. 
TRANSPORTADA EM TEMPERATURA 
INFERIOR A -12ºC (GRAUS CELSIUS), EM 
VEÍCULOS FECHADOS COM SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO E NAS CONDIÇÕES EXIGIDAS 
PELA RDC 216. 

kg 1050 43,18 45339,00 



  

58 

CARNE BOVINA MOÍDA DE PATINHO: 
CONGELADA, DE BOA QUALIDADE, SEM 
GORDURA, SEM NERVOS, ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA, COR VERMELHO-CEREJA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU OUTRA 
COLORAÇÃO, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. DEVE ESTAR ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM INTACTA DE POLIPROPILENO, 
(PCT 1 KG DE FORMA QUE NÃO GRUDE NOS 
DEMAIS, APÓS CONGELADOS), DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADOS COM RÓTULO IMPRESSO OU 
ETIQUETA ADESIVA, DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, DEVENDO TER 
CERTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL OU 
FEDERAL E PROCEDÊNCIA DA CARNE 
(REGISTRO NO SIF OU SIDASC), 
TRANSPORTADA EM VEÍCULOS FECHADOS 
COM SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO. DEVENDO 
SER ENTREGUE MENSALMENTE 
DIRETAMENTE NAS UNIDADES ESCOLARES. 
VALIDADE DE 2 MESES. TRANSPORTADA EM 
TEMPERATURA INFERIOR A -12ºC (GRAUS 
CELSIUS), EM VEÍCULOS FECHADOS COM 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO E NAS 
CONDIÇÕES EXIGIDAS PELA RDC 216. 

kg 1.850 40,58 75073,00 

59 

CARNE SUINA, TIPO BISTECA: CONGELADA, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO 
BAIXA QUANTIDADE DE GORDURA, COM 
COLORAÇÃO BRANCA E TEXTURA FIRME. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL 
(DO FRIGORIFICO DE PROCEDENCIA DO 
PRODUTO). CARNE INSPECIONADA E 
REGISTRADA, TRANSPORTADA EM 
TEMPERATURA INFERIOR A 5ºC (GRAUS 
CELSIUS), EM RECIPIENTE ISOTÉRMICO E EM 
VEÍCULOS FECHADOS. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS DE 1KG. COM DATA DE 
EMBALAGEM E VALIDADE. 

Kg 650 25,34 16471,00 



  

60 

CONDIMENTO COLORÍFICO EM PÓ DE 
PRIMEIRA: CARACTERÍSTICAS: OBTIDO DE 
FRUTOS MADUROS DE URUCUM, LIMPOS, 
DESSECADOS E MOÍDO, DE PRIMEIRA, 
CONSTITUÍDO DE MATÉRIA PRIMA DE BOA 
QUALIDADE E APRESENTAR ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICO DO 
PRODUTO, CONTENDO NO MÁXIMO10% DE 
SAL, DE ACORDO COM AS NORMAS 
VIGENTES. REGISTRO NO MS. EMBALAGENS: 
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, 
RESISTENTE, DE 500G. A ROTULAGEM DEVE 
CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, 
INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. COM DATA DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES DA DATA 
DE ENTREGA. LEGISLAÇÃO: RESOLUÇÃO - 
RDC Nº 276, DE 22 DE SETEMBRO DE 2005. 

kg 250 19,46 4865,00 

61 

BISCOITO INTEGRAL (DOCE): PRODUTO NÃO 
QUEBRADIÇO, PROVENIENTE DE FARINHAS E 
INGREDIENTES INTEGRAIS, ISENTOS DE 
AÇÚCARES SIMPLES. PESO LÍQUIDO 400G, 
TENDO DUPLA EMBALAGEM E EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DE PAPELÃO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES DA ENTREGA. 

kg 450 10,42 4689,00 

62 

AÇAFRÃO, CONDIMENTO EM PÓ, DE COR 
AMARELADA OU AVERMELHADA; 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
ATOXICO; EMBALAGEM COM 50 GRAMAS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA ENTREGA. 

kg 280 2,32 649,60 

63 

ADOÇANTE DIETÉTICO: ESPECÍFICO PARA 
DIETAS ISENTAS DE AÇÚCARES, FRASCO 
COM 100ML E BICO DOSADOR. 
INGREDIENTES PERMITIDOS: ASPARTAME, 
SUCRALOSE, STEVISÍDEO. CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO DE 
LOTE E QUANTIDADE DO PRODUTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES DA ENTREGA 

und 100 9,83 983,00 

64 

COMINHO: PÓ FINO, HOMOGÊNEO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 30G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

und 150 2,48 372,00 

65 

MILHO PARA PIPOCA: DE 1ª QUALIDADE, 
BENEFICIADO, POLIDO GRUPO DURO, 
CLASSE AMARELO, TIPO 1. PRODUTO 
PREPARADO COM MATÉRIA PRIMA SÃ E 
LIMPA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
DETRITOS ANIMAIS, VEGETAIS, PARASITAS E 
LARVAS. O PRODUTO E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA 33 
(NORMAS TÉCNICAS PARA CEREAIS E 
DERIVADOS - DECRETO N°12.486 DE 
20/10/78).O PRODUTO DEVE ESTAR 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
DE PACOTES PLÁSTICOS DE 500G, 
TRANSPARENTE, TERMOSSOLDADO, 

Pct 350 9,94 3479,00 



  

RESISTENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

66 
NOZ MOSCADA EM PÓ, PACOTE 30G 
FECHADO COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE E DATA DE VALIDADE. 

und 100 5,91 591,00 

67 
ORÉGANO PACOTE C/ 50 G CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

und 150 3,20 480,00 

68 

LOURO EM FOLHAS SÃS, LIMPAS E SECAS, 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
HERMETICAMENTE FECHADA CONTENDO ATÉ 
5G, COM AUSÊNCIA SUJIDADES, PARASITOS 
E LARVAS. O RÓTULO DEVE CONTER A 
DENOMINAÇÃO DA ESPECIARIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE. 

und 150 2,53 379,50 

69 

UVA-PASSA DESIDRATADA: PRETA OU 
BRANCA, SEM SEMENTE, LIVRE DE FUNGOS; 
EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA E 
ROTULADA CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, PACOTE CONTENDO 150 A 180 G 

und 250 7,89 1972,50 

70 

MANTEIGA SEM SAL: MANTEIGA, SEM SAL, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, OBTIDA DO CREME DE 
LEITE (NATA) PADRONIZADO, 
PASTEURIZADOE MATURADO, COM TEOR 
MÍNIMO DE 80% DE LIPÍDEOS, EMBALAGENS 
RETANGULARES COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, LOTE, REGISTRO DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA. EMBALAGEM DE 200G. 

und 450 10,93 4918,50 

71 

QUEIJO TIPO MUSSARELA: QUEIJO TIPO 
PRATO OU MUSSARELA CONFORME 
SOLICITAÇÃO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
FATIADO INTERFOLHADO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM Á VACUO DE 400G. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE 
PRODUTO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DE 
AGRICULTURA/SIF. EM CONFORMIDADE COM 
A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 

und 1250 24,98 31225,00 

72 

FARINHA DE AVEIA SEM GLÚTEN: INTEGRAL, 
100% NATURAL, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, ADMITINDO UMIDADE MÁXIMA DE 
15% POR PESO. CAIXA COM 200G, ATÓXICA, 
RESISTENTE E HERMETICAMENTE VEDADA. 
PRAZO DE VALIDADE DE 10 MESES A CONTAR 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

und 250 8,02 2005,00 



  

73 

FEIJÃO PACTE DE KG FEIJÃO CONSTITUIDO 
DE GRAOS INTEIROS E SAOS,COM TEOR DE 
UMIDADE MAXIMA DE 15% ISENTO DE 
MATERIAL TERROSO,SUJIDADES E MISTURA 
DE OUTRAS VARIEDADES E ESPECIES, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PROPRIAS, EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTEGRA CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A CONTAR 
DA DATA DE ENTREGA.  

Kg 1.800 7,75 13950,00 

74 

LEITE EM PÓ INTEGRAL – CONTENDO NO 
MÍNIMO 28% DE GORDURAS. EMBALAGEM: 
SACOS DE POLIETILENO ALUMINIZADOS, 
LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, DEVE 
CONTER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO 
REGISTRO. UNIDADE: EMBALAGEM: 400G. 

pct 1080 14,39 15541,20 

75 

MACARRÃO ALETRIA - DEVERÁ SER 
ENTREGUE EM EMBALAGEM DE 500G COM 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
TOTALMENTE INTACTA E SEM ABERTURAS. 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS DO 
PRODUTO PRESERVADAS. 

UND 250 5,08 1270,00 

76 

MACARRÃO ESPAGUETE/PARAFUSO: DEVERÁ 
SER ENTREGUE EM EMBALAGEM DE 500G 
COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
TOTALMENTE INTACTA E SEM ABERTURAS. 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS DO 
PRODUTO PRESERVADAS. 

UND 750 6,50 4875,00 

77 

MACARRÃO DE SÊMOLA -SEM ADIÇÃO DE 
OVOS NA MISTURA (ESPAGUETE/PARAFUSO): 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM EMBALAGEM DE 
500G COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, TOTALMENTE INTACTA E SEM 
ABERTURAS. CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS DO PRODUTO 
PRESERVADAS. 

UND 100 5,55 555,00 

78 
LEITE DE SOJA. ALIMENTO A BASE DE SOJA. 
EMBALAGEM TETRA PARK UHT, CONTENDO 1 
LITRO. 

LT 200 8,38 1676,00 

79 
MASSINHA – PÃO DOCE COM FAROFA DOCE 
EM CIMA 

kg 250 17,97 4492,50 

80 

PÃO FRÂNCES: UNIDADE CONTENDO 50G, 
FRESCO, MACIO, SEM PRESENÇA DE 
SUJIDADES. NÃO DEVE SER EMBALADO 
QUENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO 
COM INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E REGISTRO NO SIM OU SIF. FEITO 
NO DIA DA ENTREGA/ VALIDADE MÍNIMA DE 5 
DIAS A CONTAR DA ENTREGA. 

kg 777,5 21,83 16972,82 

81 PÃO DE LEITE ENTORNO DE 500G Und 3.000 8,31 24930,00 



  

82 

PÃO DOCE PÃO DOCE: UNIDADE CONTENDO 
50G, FRESCO, MACIO, SEM PRESENÇA DE 
SUJIDADES. NÃO DEVE SER EMBALADO 
QUENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO 
COM INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E REGISTRO NO SIM OU SIF. FEITO 
NO DIA DA ENTREGA/ VALIDADE MÍNIMA DE 5 
DIAS A CONTAR DA ENTREGA. 

kg 900 18,41 16569,00 

83 Repolho verde Kg 2000 2,71 5420,00 

84 Cenoura Kg 2000 4,16 8320,00 

TOTAL 1.034.987,02 

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente licitação faz-se necessária para atender a demanda da Secretaria de 
Educação, que visa o fornecimento de alimentação escolar para os alunos matriculados na 
rede municipal de ensino, fornecendo alimentos variados e seguros, garantindo assim 
melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional. 

2.2. A presente aquisição é indispensável pois visa o maior desenvolvimento das suas 
atividades escolares, assim como o bem estar dos alunos, juntamente com a obrigação de 
incentivar uma boa alimentação, justificativas as quais estão previstas no PNAE (Programa 
Nacional de Alimentação Escolar). 

2.3. Destaca-se ainda que a quantidade anual estimada, foi calculada com base no 
consumo médio dos itens nos exercícios anteriores. 

2.4.1. É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de 
licitações com valor estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei 
Complementar 123/2006 e art. 6º, do Decreto nº 8.538/2015. Contudo, existem exceções 
que podem ser avocadas pela Administração, desde que apresente as devidas 
justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa disposição constitucional 
(CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu que 
determinada licitação não será exclusiva.  

2.4.2. Em observância ao disposto no art. 4º, caput, da Lei Federal n. 14.133/2021, serão 
concedidas às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) as prerrogativas 



  

previstas em lei de empate ficto e saneamento de eventual restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar Federal n. 123/2006:  

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato.  

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.  

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. § 1º Entende-se 
por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. § 2º Na modalidade de pregão, 
o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo será de até 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço.  

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o 
empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes 
que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei 
Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 
1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame.  

§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

§ 3º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

2.4.3 Além dos artigos mencionados acima, insere-se os Art. 47 a 48 da Lei Complementar 
Federal n. 123/2006, os quais assim dispõem:  

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 



  

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica. Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, 
enquanto não sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico 
de cada órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-
se a legislação federal.  

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública:  

I – deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor 
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  

II – poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e 
serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte;  

III – deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, 
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do 
órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.  

§ 3º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, 
estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) 
do melhor preço válido. 

 

2.4.4. Verifica-se que o legislador previu a adoção de processo licitatório exclusivo a 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação 
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), diante dessa previsão, informamos 
que esta licitação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. Diante do levantamento do mercado apresentado no item 4 do Estudo Técnico 
Preliminar, conclui-se pela viabilidade de indicar a solução para atendimento da 
necessidade em questão que é mais vantajoso ao município pela contratação de empresa 
para fornecimento de gêneros alimentícios (merenda), com entrega parcelada em 
cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, para atender os estudantes 
da rede municipal de educação, que necessitam de merenda escolar. Garantindo gêneros 
alimentícios de qualidade, entregues no tempo e quantidades solicitados garantindo o 
fornecimento da merenda escolar com qualidade, constância e variedade necessários ao 
bom atendimento dos alunos. 
3.2. A solução proposta envolve a aquisição de materiais de consumo para o 
ressuprimento dos estoques de gêneros de alimentação, para fins de atendimento às 
necessidades institucionais, proporcionando uma alimentação adequada para a 
comunidade acadêmica 
3.3. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração 
estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades 
da contratada e demais especificidades do objeto. 
 
4. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO  



  

4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, por 
possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, usualmente, 
encontradas no mercado. (Art. 6, XLI da Lei 14.133/2021).  
4.2. À vista disso, a licitação será realizada na modalidade Pregão Presencial.  
4.3. É vedada a participação de empresas conforme o previsto no art. 14, da Lei 
14.133/2021), além de: que estiverem reunidas em consórcio. 
4.4. A Contratada se responsabiliza pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990).  
4.5. Documentos a serem exigidos em Edital levando em consideração ao disposto no art. 
70 da Lei 14.133/2021:  
4.5.1. Habilitação jurídica: ato constitutivo (art. 66 da Lei 14.133/2021);  
4.5.2. Habilitação fiscal e Trabalhista: (Art. 68, da Lei 14.133/2021);  
4.5.3. Habilitação econômico-financeira: (Art. 69, I e II, da Lei 14.133/2021).  
4.6. Requisitos da contratação:  
4.6.1. O licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios conforme condições, 
quantidades, descrições e exigências deste Termo de Referência, edital e seus anexos.  
4.6.1.1. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto 
na legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-
químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e 
Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme 
tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, 
SIE, SIF).  
4.6.1.1.1. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item 
anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo:  
• Identificação do produto;  
• embalagem original e intacta,  
• data de fabricação,  
• data de validade,  
• peso líquido,  
• Número do Lote,  
• Nome do fabricante.  
• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.   
4.6.2. Os gêneros alimentícios deverão ser transportados de forma adequada para garantir 
a qualidade e segurança dos alimentos.  
4.6.3. É fundamental que os veículos de transportes estejam limpos e higienizados, isso 
inclui a limpeza regular, bem como a manutenção da temperatura para cada tipo de 
alimento.  
4.6.4. Alimentos perecíveis, como carnes, laticínios e produtos frescos, devem ser 
transportados em veículos refrigerados ou com controle de temperatura. Carnes e laticínios 
devem ser de qualidade e não poderão ultrapassar 2/3 (dois terços) do prazo de validade a 
partir da data da entrega.  
4.6.5. O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes 
do fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a municipalidade, incluindo no valor 
do item os custos com transporte.  
4.6.6. Os produtos de panificação deverão ser frescos.  
4.6.7. O contratado deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas 
vigentes, especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação no 
mercado.  



  

4.6.8. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente 
regulamenta autorizada pelos órgãos competentes.  
4.6.9. O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de 
falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em desacordo com 
as condições pactuadas.  
4.6.10. Ainda o contratado deverá ser pessoa jurídica devido a necessidade de 
apresentação regulamentação do funcionamento comprovado pela vigilância sanitária para 
garantir que os alimentos entregues estejam acondicionados e transportados dentro das 
normas legais. Dessa forma não admite-se a participação de pessoa física no processo, 
somente jurídica. 
4.7. Os alimentos têm natureza de bem comum, tendo em vista que seus padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

4.8. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua 
forma presencial, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, 
inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.9 Para o fornecimento dos alimentos pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 
14.133/2021. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino que compõem as 
Regiões Administrativas do Município.  
5.2. A Secretaria Municipal de Educação, fornecerá o cronograma de entrega, que deverá 
ser assinada em conjunto com a nutricionistas da Equipe. 
5.3 Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade:  
• Produtos de panificação, de acordo com cardápio; 
• Hortifrutigranjeiros – semanalmente; 
• Derivados lácteos e refrigerados, mensalmente;  
• Carnes e derivados e produtos congelados, mensalmente, e,   
• Alimentos Estoque-Seco (não-perecíveis), mensalmente ou de acordo com a capacidade 
de estocagem da Unidade.  
5.3.1. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade 
poderá sofrer alterações. 
5.4. O prazo para fornecimento dos materiais pretendidos será de 03 (três) dias contados 
da Autorização de Fornecimento. 
5.1.3. Os alimentos serão verificados provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 12 
(doze) horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
5.1.4. Os alimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  



  

5.1.5. Os alimentos serão entregues definitivamente no prazo de 02 (dois), contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
5.1.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
5.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  
6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 6.3.1. O 
fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  
6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 119).  
6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120).  
6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput).  
6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  
6.7. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto 
no Decreto Municipal 3889/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, 
da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a 
fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle 
interno no âmbito do Município de Vidal Ramos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. FORMA DE PAGAMENTO  



  

7.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária ou transferência financeira, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
7.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
7.2. PRAZO DE PAGAMENTO  
7.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
7.2.3. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  
7.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
7.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
7.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  
7.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
a) o prazo de validade; 
 b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
7.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante;  
7.4.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
7.4.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
7.4.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses. 
 
9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
9.1 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 
SERVIÇO 



  

10.1. O fornecedor será selecionado por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua 
forma Presencial, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, 
inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
10.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.  
10.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
10.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
10.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação.  
10.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
solicitada para envio por e-mail.  
10.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação e encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  
10.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  
10.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.  
10.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  
10.12. Para fornecimento dos bens pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da 
Lei nº 14.133/2021: 
10.12.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário 
Individual na Junta Comercial, no caso de firma individual. 
b) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentada na 
forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores, com a 
publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto. 



  

b1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
10.12.2. REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da 
Fazenda. 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta 
emitida relativa à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e Certidão expedida pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade da 
federação onde a empresa licitante tem a sua sede. 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela 
Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua 
sede. 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida 
pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede. 
e) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
f) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 12.440/11. 
g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, de que a empresa não possui menores de dezoito anos em condições de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de acordo com o inciso VI do art. 
68 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, conforme modelo constante no ANEXO VIII – 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERA 
10.12.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 
a) Certidão Negativa de pedido de Falência ou Concordata, ou Recuperação Judicial, 
impresso pela Internet ou expedido por Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não superior a 60 (sessenta) dias corridos. Para esta certidão só será aceita 
outra validade se estiver expresso no próprio documento. 
10.12.4. OUTROS DOCUMENTOS 
a) Declaração de que empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com 
o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração. 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo. 
c) Declaração da empresa informando que seus sócios, proprietários, Dirigentes ou 
assemelhados não possuem qualquer vínculo com O MUNICIPIO DE VIDAL RAMOS/SC. 
d) Declaração emitida pela empresa vencedora da Licitação atestando que não possui em 
seu quadro societário servidor público, vereadores, vice-prefeito ou prefeito do Município 
de Vidal Ramos, em atendimento ao art. 101 da Lei Orgânica Municipal, Deputados 
Federais e Senadores em atendimento ao art. 54, I, "a", da Constituição da República, 
Deputados Estaduais em atendimento ao art. 43, I, "a", II, "a", da Constituição do Estado 
de Santa Catarina. 
 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 



  

11.1. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no 
contrato;  
11.2. Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 
recomendações da contratante;    
11.3. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos 
serviços ora licitados;   
11.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 
ocorrer, em função da prestação dos serviços.   
11.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.   
11.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;  
11.7. Receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
11.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;  
11.9. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição do item;  
11.10. Emitir a Nota de Empenho, com as informações necessárias, em favor da 
Contatada e responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas 
informações contidas no Termo de Referência, e ainda, em consonância com a Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações;  
11.11. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
11.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias; 
11.13. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, 
com competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e 
dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 
CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou 
defeitos observados;  
11.14. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  
11.15. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência.  
11.16. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino do Município de Vidal 
Ramos, que serão responsáveis pela conferência dos gêneros no ato do recebimento, que 
informarão à Secretaria de Educação eventuais inconsistências.  
12.2. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega 
do produto, é de total responsabilidade da proponente.  
12.3.  Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú 
especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer 
substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos.  
12.4. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados 
em caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos 
alimentos no ato da entrega.  



  

12.5. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno 
higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas 
de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em 
embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.  
12.6. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 
uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios 
(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido 
sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de 
alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega.  
12.7. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade 
com o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas.  
12.8 Os gêneros alimentícios deverão ser entregues diretamente nas Unidades de Ensino 
da Rede Municipal, em conformidade com a Autorização de Fornecimento emitidas, de 
datas, pesos e quantidades estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
12.9 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:  
12.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 
ou para a qualificação, na contratação direta;  
12.11. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação  
12.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos itens entregues, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
12.13. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados;  
12.14. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE;  
12.15. Após a entrega dos itens, a contratada deverá emitir nota fiscal descritiva, 
constando nº da Autorização de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do 
pagamento, bem como Certidões Negativas (Municipal, Estadual, Federal, FGTS e 
Trabalhista).  
12.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato;  
12.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
 
13. DAS PENALIDADES 

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 



  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 
14.1 deste contrato as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 
do valor do objeto licitado ou contratado; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
13.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 13.2. do presente contrato 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
13.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções, conforme previsto no item 13.2 do presente contrato. 
13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.6. A aplicação das sanções previstas no item 13.2. contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
13.7. Na aplicação da sanção prevista no item 13.2, alínea “b”, do presente contato, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
13.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 13.2 do presente 
Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
12.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 
12.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
12.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos em 
lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 
12.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 



  

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
13.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 13.1 exigirá, como 
condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável. 
 
14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
14.1. A Estimativa do Valor da Contratação é de R$ 1.034.987,02 (um milhão, trinta e 
quatro mil, novecentos e oitenta e sete reais e dois centavos). 
15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da 
dotação orçamentária: 
Órgão: 05.000 – EDUCAÇÃO E CULTURA 
Unidade: 05.001 – Educação e Cultura 
Função:  12 – Educação 
Subfunção:  306- Alimentação e Nutrição  
Atividade: 2.024 – Merenda Escolar 
Recurso: 1.500.1001.0001 – Receita de Impostos e Transferências – Educação 
Recurso: 1.552.000.0906 – Recursos do PNAE 
3.3.90.00.00.00.00.00 
 
 

 
Vidal Ramos, 13 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

_______________________________ 

Júlia Maria dos Anjos – 508435 

Nutricionista na Secretaria Municipal de Educação  
 

 

___________________________ 

Guisela Backes Burg 

Secretária Municipal de Educação  
 

 

 

 
 
 
 
 
 



  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13/2026 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2026 

 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇO  

 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar dos alunos da rede 
municipal na cidade de Vidal Ramos – SC, para o ano de 2026. 
 
Proponente ................................. 
CNPJ: .......................................... 
Tel Fax:........................................ 
E-mail: ........................Tel. :(......).....................Celular: (....)........................                       
Endereço: .................................................................................................... 
Conta Corrente: ................... Agência:  .........................  Banco:  ................. 
 

Item Descrição Qtde Unid. 
Valor 
Unit. 

Valor Total 

      

      

      
 

Validade da Proposta:60 dias (não inferior a sessenta dias) 

Essa proposta de preço contempla a integralidade das especificações constantes do 
Termo de Referência, Anexo “I” do Edital e que concorda e cumprirá todas as suas 
prescrições. 

Os preços contidos nessa proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem 
se limitar a custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, 
produtos, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto licitado. 

Prazo de entrega ____________________ 



  

Local e data 
 

__________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal 
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ANEXO II-B 

MODELO DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 
 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar dos alunos da rede 
municipal na cidade de Vidal Ramos – SC, para o ano de 2026. 

 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 
sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº        
/2023, que sua proposta comercial compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no 
§ 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 

 

......................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 



  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13/2026 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2026 

 

 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 
sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº 
[XX]/2023, que atendem aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente data, inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021. 

 

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital. 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 

 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 
sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº 
[XX]/2023, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 

 



  

 

 

 

 

 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13/2026 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2026 

 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO   

 

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o 
nº  ,    sediada    à    Rua/Avenida
 nº  , Setor/Bairro  , na 
cidade de  Estado de  , neste ato 
representado pelo seu sócio/procurador o Senhor , nacionalidade, estado civil, 
residente e domiciliado na , portador da Carteira de 
Identidade n° e CPF n° , DECLARA, sob as 
penas da Lei, que, até a presente data, inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua 
habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 

  , / / . 

Local e Data 

 

_____________________________________________ 

Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO  

 

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o 
nº   ,    sediada    à    Rua/Avenida
 nº  , Setor/Bairro , na 
cidade de  Estado de   , neste ato 
representado pelo seu sócio/procurador o Senhor , nacionalidade, estado civil, 
residente e domiciliado na , portador da Carteira de 
Identidade n° e CPF n° , DECLARA, sob as 
penas da Lei, que seus sócios, não possuem em qualquer vínculo com A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIDAL RAMOS. 

 

 , / / . 

Local e Data 

 

_____________________________________________ 

Nome, RG do Representante Legal, Carimbo e Assinatura 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
   , inscrito no CNPJ n° _, por 
intermédio de    seu    representante    legal    o(a)    Sr(a).  ,   portador(a)   da    
Carteira    de    Identidade nº e do CPF nº   , DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor 
de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal). 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com 
sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de 
Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº 
[XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº 
__/2026, não ter recebido do Município de Vidal Ramos, ou de qualquer outra entidade da 
Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

 

 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IX – MODELO DECLARAÇÃO 
 
 

DECLARAÇÃO  
 

 
A empresa _________________________, com sede a 

____________________________, CNPJ sob nº __________________, por seu 
representante Sr. _______________________, RG nr. _________________________ e 
C.P.F. nr. _______________________________, declara para os devidos fins que não 
possui em seu quadro societário servidor público, vereadores, vice-prefeito ou prefeito do 
Município de Vidal Ramos, em atendimento ao art. 101 da Lei Orgânica Municipal, 
Deputados Federais e Senadores em atendimento ao art. 54, I, "a", da Constituição da 
República, Deputados Estaduais em atendimento ao art. 43, I, "a", II, "a", da Constituição 
do Estado de Santa Catarina. 

 
 
________________________, ______ de _______________ de 2026. 
 
 
 
 
________________________________________ 
Empresa: 
Representante legal: 
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ANEXO X – MODELO DE CONTRATO 

 
Contrato de [...] n.º [...] 
Processo Administrativo nº xx/2026 
Pregão Presencial nº. xx/2026 
 
Aos [...] dias do mês de [...] do ano de [...], de um lado o Município de Vidal Ramos, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.376/0001-34, com sede na 
Avenida Jorge Lacerda, n.º 1180, Centro, Estado de Santa Catarina, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Nelson Back, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado neste Município, CPF nº. 398.xxx.509-xx, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE e, de outro lado, [...], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n.º [...], com sede na Rua/Av. [...], n.º [...], bairro [...], cidade de [...], Estado [...], 
neste ato representado pelo seu diretor, Sr. (Sra.) [...], brasileiro(a), maior, residente e 
domiciliado(a) na Rua/Av. [...], n.º [...], Município de [...], Estado [...], inscrito(a) no CPF n.º 
[...], doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram este contrato,  regido 
pelas cláusulas e condições que seguem.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO  
1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE 
através do Processo Administrativo n.º xx/2026, Pregão Presencial nº. xx e na proposta 
vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de [...], e se 
regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 
14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os 
regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  
2.1. O presente contrato tem por objeto ................................ CONTRATADA, conforme 
proposta vencedora. 
 

CLAUSULA TERCEIRA – DOS ITENS VENCEDORES 

3.1. São itens deste contrato: 
 



  

 
Item 

 
                                                      

Especificações 

Valor 
Unitário 

   

   

   

 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO, FORMA E LOCAL DO PAGAMENTO  
4.1. O prazo para o fornecimento do objeto é de xx (xxxxxxx) dias, contados da expedição 
da Ordem de Fornecimento. 
4.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta 
vencedora da licitação, no seguinte local: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.  
4.3. O fornecimento deverá ser realizado com observância do seguinte cronograma de 
entrega: remessa única. 
4.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua data de 
assinatura. 
4.5. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para o CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as 
partes. 
4.6. No caso de prorrogação do contrato, deve ser consultado o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP) e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS). As consultas realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e também 
de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 
  
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
5.1. O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ [...], 
conforme a proposta da CONTRATADA vencedora da licitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  
6.1. FORMA DE PAGAMENTO  
6.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária ou transferência financeira, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
6.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  
6.2. PRAZO DE PAGAMENTO  
6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
6.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.  



  

6.2.3. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  
6.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
6.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
6.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  
6.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
6.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
contratante;  
6.3.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
6.3.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
6.3.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO FINANCEIRO 
7.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA OITAVA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
8.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo 
índice INPC do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento. 
 
CLÁUSULA NONA – REAJUSTAMENTO 
9.1. O valor relativo ao objeto contratado será reajustado a contar da data-base vinculada à 
data do orçamento estimado, de [...], mediante utilização do índice INPC.  



  

 
CLÁUSULA DECIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
10.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 
pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e 
do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida. 
10.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou 
solicitado pela CONTRATADA. 
10.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE 
responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data do 
protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte. 
10.4. Dentro do prazo previsto no item 10.3, o CONTRATANTE poderá requerer 
esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em 
que o prazo para resposta será suspenso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no 
contrato;  
11.2. Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 
recomendações da contratante;    
11.3. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos 
serviços ora licitados;   
11.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a 
ocorrer, em função da prestação dos serviços.   
11.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.   
11.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;  
11.7. Receber os itens no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
11.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;  
11.9. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição do item;  
11.10. Emitir a Nota de Empenho, com as informações necessárias, em favor da 
Contatada e responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas 
informações contidas no Termo de Referência, e ainda, em consonância com a Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações;  
11.11. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
11.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias; 
11.13. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, 
com competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e 
dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à 
CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 



  

determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou 
defeitos observados;  
11.14. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  
11.15. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência.  
11.16. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
12.1. Os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino do Município de Vidal 
Ramos, que serão responsáveis pela conferência dos gêneros no ato do recebimento, que 
informarão à Secretaria de Educação eventuais inconsistências.  
12.2. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega 
do produto, é de total responsabilidade da proponente.  
12.3.  Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú 
especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer 
substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos.  
12.4. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados 
em caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos 
alimentos no ato da entrega.  
12.5. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno 
higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas 
de madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em 
embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.  
12.6. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 
uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios 
(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido 
sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de 
alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega.  
12.7. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade 
com o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas.  
12.8. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues diretamente nas Unidades de Ensino 
da Rede Municipal, em conformidade com a Autorização de Fornecimento emitidas, de 
datas, pesos e quantidades estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
12.9. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:  



  

12.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 
ou para a qualificação, na contratação direta;  
12.11. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação  
12.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos itens entregues, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
12.13. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados;  
12.14. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE;  
12.15. Após a entrega dos itens, a contratada deverá emitir nota fiscal descritiva, 
constando nº da Autorização de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do 
pagamento, bem como Certidões Negativas (Municipal, Estadual, Federal, FGTS e 
Trabalhista).  
12.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato;  
12.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  
13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  
13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 13.3.1. O 
fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
13.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  
13.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 119).  
13.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 



  

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120).  
13.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput).  
13.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  
13.7. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto 
no Decreto Municipal 3889/2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, 
da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a 
fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle 
interno no âmbito do Município de Vidal Ramos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1. O objeto do presente contrato será recebido: 
14.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade 
do material com as exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 
2 (dois) dias úteis da entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo. 
16.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências 
contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 2 (dois)  
dias úteis do recebimento provisório. 
16.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DO OBJETO 
17.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de [...], a contar da data do 
recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive 
ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, 
correção, reconstrução ou substituição necessárias. 
17.2. A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do 
objeto, durante o prazo de 12 meses. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PENALIDADES 
18.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
18.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
18.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que 
poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade 
de licitar ou de contratar. 
18.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 
(três) anos, nas seguintes hipóteses: 



  

18.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
18.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 
18.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
18.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
18.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
18.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado. 
18.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 
Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 
(três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 
18.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
18.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
18.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
18.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
18.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
18.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
18.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 
18.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
18.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 
18.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
18.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 
CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 
18.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá 
a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada 
pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – EXTINÇÃO  
19.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 
137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório 
e a ampla defesa à CONTRATADA.  
19.2. A extinção do contrato poderá ser: 
19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta. 
19.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE. 



  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Ituporanga para dirimir quaisquer questões 
relacionadas ao presente contrato. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 
Local e data. 
 
CONTRATANTE 
Prefeito do Município de [...] 
 
CONTRATADA 
Representante legal 
 
 
Testemunha 1 
 
Testemunha 2 
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